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 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 3650 do Jornal Correio do Povo do Paraná

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº. 038/2021 

 
INEXIGIBILIDADE  Nº. 003/2021 - PMLS 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA MODALIDADE ANÁLISE E ASSESSORIA EM PROJETOS E 
EMPREENDIMENTOS, CONFORME DEMANDA APRESENTADA PELO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Contratante: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador 
da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
Contratado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 00.360.305/0001-04, 
com sede em ST Bancário Sul, Quadra 04, n° 34, Bloco A, Asa Sul, Brasília-DF, CEP 70.092-900, 
neste ato representado pelo procurador, Sr. CELIO AMERICO ALVES IZIDORO, inscrito no CPF 
sob nº. 481.487.689-00, portador da Carteira de Identidade nº. 3.609.319-6, expedida pelo 
SESP/PR. 
 
Valor Total: R$ 99.976,24. 
 
Vigência: 12 (doze) meses. 
 
Data da Assinatura: 21 de maio de 2021. 
 
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO  E ADJUDICAÇÃO 

 
 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico e anexos, RATIFICA a 
Inexigibilidade nº 003/2021 – PMLS, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MODALIDADE ANÁLISE E ASSESSORIA 
EM PROJETOS E EMPREENDIMENTOS, CONFORME DEMANDA APRESENTADA PELO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, ADJUDICA o proponente: CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL inscrita no CNPJ sob Nº 00.360.305/0001-04, totalizando o valor de R$ 99.976,24. 
 
 
 
 Laranjeiras do Sul/PR, 21 de maio de 2021. 

 
 

 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA Nº 052/2021 

 

O Prefeitodo Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder a Servidora ADRIELI MALINOSKI KAIBERS, RG 
10.297.686-0 e CPF 075.199.069-81, ocupante do Cargo Efetivo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVA, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Licença 
Maternidade de 180 dias conforme Lei Municipal  124/2012. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo á 14/05/2021. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 20 de maio de 2021. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 053/2021. 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais 

  
RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder ao servidor NEIMAR PEDRO KAIBERS, inscrito no RG 

8.878.727-7 e CPF 066.368.859-04, ocupante do cargo em provimento EFETIVO de 

ADVOGADO, licença Paternidade de 15 (quinze) dias conforme a Lei Municipal Nº 

0124/2012 Capitulo V Artigo 36º - e Oficio nº 022/2017, de 14 de maio de 2021 á  28 

de maio de 2021. 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito do dia 
14/05/2021. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 20 de maio de 2021. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 054/2021. 

SUMULA: Concede Férias aos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias ao seguinte servidor público nos períodos especificados a 
seguir: 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 
1.  THAIS REGINA LANGHINOTTI 24/05 à 07/06/2021 15 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 24 de maio de 2021. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 055/2021. 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1ºdo Decreto nº 0130/2017, regulamenta o 

horário dos seguintes servidores Comissionados: 

Nome Cargo Horário 

JHON LENON DE OLIVEIRA VIGIA 18h00min às 06h00min 

revezando dias com Marcio 

MARCIO JOSÉ JAK VIGIA 18h00min às 06h00min 

revezando dias com Jhon 

Lenon 

LUCAS ALEXANDRE SEMCHECHEM VIGIA Segunda à sexta-feira das  

13h00min às 17h00min 

RODRIGO LOPES DO CAMPO 

OLIVEIRA 

VIGIA Segunda à sábado das 

18h00min às 00h00min  

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando portarias 
anteriores. 
 

Virmond, Estado do Paraná, em 24 de maio de 2021. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    
http://www.virmond.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO==================== 

DECRETO Nº 087/2021 
 

SÚMULA: Declara o avanço 
Horizontal conforme Lei 259/2016. 

O Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, e 

Considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de junho 
de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado o Avanço Horizontal previsto no artigo 27 e 28, da Lei 
Municipal nº 259/2016, e 28 de junho de 2016. 

 
 

NOME 

Data 
admissão 

Cargo/função 
nível/cla

sse 
anterior 

nivel/classe 
após a 

aprovação em 
estágio 

probatório 
NATASHA CHAICOVSKI 
SOUTHIER 

05/04/2016 Psicóloga F - 2 F - 3 

ROMILDO CHAGAS 14/04/2016 Auxiliar de Serviços 
Gerais II 

A– 2 A– 3 

JAIRO PINHEIRO 19/04/2016 Operador de 
Escavadeira 

B – 2 B – 3 

RODRIGO GURKOSKI 19/04/2016 Operador de 
Retroescavadeira 

C – 2 C – 3 

JOSÉ VALDECIR PEDROSO 02/05/2016 Auxiliar de Serviços 
Gerais II 

A - 2 A - 3 

 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 19 de maio de 2021. 

 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO==================== 
 

DECRETO Nº 088/2021 
 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional ESPECIAL por 
Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento 
Geral do Município para o exercício de 2021, no 
valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 
 

 O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto na Lei Municipal nº 544/2021, resolve: 
 

DECRETAR: 
 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional ESPECIAL por Excesso de Arrecadação ao Orçamento 
Geral do Município para o exercício de 2021, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 
mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
12.002.16.482.0011.2045 – OPERACAO DE CREDITO FINISA 2021 UNIDADES 
HABITACIONAIS 

Conta Natureza Fonte Valor RS 
5000 44.90.51.00.00 – Obrase Instalações 615 700.000,00 

 
12.002.16.482.0011.2046 – OPERACAO DE CREDITO FINISA 2021 PAVIMENTACAO 

Conta Natureza Fonte Valor RS 
6000 44.90.51.00.00 – Obrase Instalações 615 1.3000.000,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de conformidade 
com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 
1964, como recursos os constantes serão utilizados: 

Descrição da Receita Fonte Valor RS 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO CEF-  FINISA - 2021 615 2.000.000,00 
   

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 24 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
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==================GABINETE DO PREFEITO==================== 
 

DECRETO Nº 089/2021 
 

 
SÚMULA: Abre Crédito Especial por remanejamento 
suplementar  ao Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2021, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais). 

 
 O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto na Lei Municipal nº 545/2021, resolve: 
 

DECRETAR: 
 

Art. 1º - Fica aberto remanejamento suplementar ao Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2021, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
12.002.26.782.0010.2030 – ATIVIDADES DEPARTAMENTEO OBRAS E VIACAO 

conta Natureza Fonte Valor  
2151 33.90.36.00.00 – OUT SERV TERCE P FISICA 000 R$ 20.000,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de conformidade com 
o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, 
como recursos os constantes serão utilizados: 

conta Natureza Fonte Valor  
2100 33.90.30.00.00 – MATERIAL E CONSUMO 000 R$ 20.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 24 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
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==================GABINETE DO PREFEITO==================== 
 

DECRETO Nº 090/2021 
 

 
SÚMULA: Abre Crédito Especial/Adicional por 
remanejamento suplementar ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2021, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 

O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto 
na Lei Municipal nº 546/2021, resolve: 

 
 

Art. 1º - Fica aberto remanejamento suplementar  ao Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2021, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), mediante as seguintes 
providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
05.001.04.122.0002.2005 – ATIVIDADES ADMINISTRACAO 

conta Natureza Fonte Valor  
423 44.90.61.00.00 – AQUISICAO DE IMOVEIS 000 R$ 50.000,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de conformidade com 
o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, 
como recursos os constantes serão utilizados: 
 

conta Natureza Fonte Valor  
580 33.90.39.00.00 – OUT SERV PESSOA JURIDICA 000 R$ 50.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 24 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: 42 3637-1148 

 
 

LEI Nº 1302, DE 24 DE MAIO DE 2021. 
 

Ementa:  Altera Lei Municipal n. 11/1993 e 

dá outras providências.  

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE:  

LEI 

Art. 1º - Fica alterada a alínea “d”, do §2º,  do art igo 6º, da Lei n.  

11/1993, o qual passa a ter a seguinte redação:  

“d) As quatro estrelas em cor azul escuro aplicadas ao centro da 

estrela amarela (metal ouro) representam os quatro distri tos do 

território Municipal ,  quais sejam: Rio da Prata, Guarani, Bananas 

e Guaraí. A estrela maior com suas 4 (quatro) pontas representa os  

pontos cardeais Norte, Sul, Leste e Oeste.”  

Art. 2º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação ficando 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR, 24  de maio 

de 2021.  

     
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N.º 164, DE 30 DE ABRIL DE 2021. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2021 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1285/2020, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício de 2021, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 102.101,22 (cento 
e dois mil, cento e um reais e vinte e dois centavos), conforme relatório de alteração 
orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações, superávit financeiro e excesso de arrecadação das 
fontes de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%); 
370 – Outras Transf. Voluntárias Públicas - (COVID-19) incentivo financeiro federal; 
376 – Recurso Portaria 356/2021- Enfrentamento ao COVID-19. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 019/2021 de 04/01/2021, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 30 de abril de 2021. 

 
 Municipio de Nova Laranjeiras - 2021 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 
 

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 5330 - Decreto nº 164/2021 de 30/04/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 5044 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1285 2020

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,0030.000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 30.000,000,00Remanejamento
Excesso de Arrecadação 0,0020.000,89Suplementar
Excesso de Arrecadação 20.000,890,00Suplementar
Superávit Financeiro 0,0052.100,33Suplementar
Superávit Financeiro 6.471,130,00Suplementar
Superávit Financeiro 45.629,200,00Suplementar

Despesa

07
07.001

12.122.0007.2039 
3.3.90.30.00.00

1940 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6.949,80Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Livre

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.122.0008.2124 
3.3.90.30.00.00

3461 00376 RECURSO PORTARIA 356/2021- ENFRENTAMENTO AO COVID-19 
MATERIAL DE CONSUMO
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,89Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.122.0008.2124 
3.3.90.39.00.00

3482 00370 Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COVID-19) incentivo financeiro federal 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 6.471,13Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00

3670 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 30.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00

3720 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 30.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.004

09.243.0010.6096 
3.3.90.39.00.00

5410 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 28.679,40Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Livre

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.001

20.606.0011.2100 
3.3.90.30.00.00

5540 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Livre

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração

Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro

30.000,00
0,00
0,00

20.000,89
0,00

52.100,33
0,00
0,00

0,00
30.000,00
30.000,00

0,00
20.000,89

0,00
45.629,20
6.471,13 

# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJ EIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

DECRETO N.º 175, DE 19 DE MAIO DE 2021. 
 

Designa os membros para compor a Comissão de 
Elaboração do Plano Municipal de Saúde para o 
quatriênio 2022-2025.  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Designar os servidores a seguir relacionados para comporem a Comissão 
de Elaboração do Plano Municipal de Saúde para o quatriênio 2022-2025. 

 
THALITA ONETTA MULLER 
 

Coordenadora Geral 

JULIANA LIMA VALÉRIO 
 

Coordenadora adjunta 

VALÉRIA DE CRISTO VERONEZE 
 

Membro 

ELCIO CAMPOS PINHEIRO 
 

Membro 

SONIA MARTINS SILVA 
 

Membro 

ERITON ANTONIO ALVES  
 

Membro 

SARAH NAYANE DA ROSA 
 

Membro 

ANA CARLA BEDIM DOS SANTOS 
 

Membro 

MIRCÉIA CRISTIANE MAURER DA ROSA 
 

Membro 

JOSIANA LEVINSKI  
 

Membro 

ELINEUSA GOMES FORTUNA  
 

Membro 

 
Art.2º A Coordenadora geral poderá requisitar informações necessárias à 

construção do Plano às equipes multiprofissionais e servidores da Secretaria Municipal 
de Saúde e a outros setores da Administração Municipal.  
 

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJ EIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 
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Art.3° A Comissão organizará um plano de ação, estabelecendo a metodologia 
de trabalho e prevendo cronograma das atividades, sendo dado conhecimento ao 
Conselho Municipal de Saúde.  
 

Art.4º A Comissão deverá finalizar os trabalhos, apresentando o Plano 
Municipal de Saúde em versão a ser submetida a análise e aprovação pelo Conselho 
Municipal de Saúde até 30 de julho de 2021, podendo ser prorrogado em até 30 dias, 
caso se justifique.  
 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 19 de 
maio de 2021. 
 

 
 

 
  

                              MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARAN Á 

CNPJ: 95. 587. 648/ 0001 -12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: 

(42) 3637-1148 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

 
DECRETO N.º 178, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 
 

Nomeia Servidor Público Municipal para cargo 

em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica nomeado o Sr.VICENTE BRAGA KLOS, brasileiro, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 4.647.207-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 644.185.889-49, para o 

cargo de Diretor de Departamento de Obras e Serviços Públicos, Lotado na Secretaria de 

Planejamento, Obras e Serviços Públicos, sob símbolo CC3, em conformidade com a Lei 

Municipal nº 971/2013. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 21 
de maio de 2021. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 24 de maio de 2021. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E S T A D O  D O  P A R A N Á 

CNPJ : 95. 587. 648/0001 -12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 
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DECRETO Nº 179, DE 24 DE MAIO DE 2021. 
 

Nomeia Comissão para Avaliação de Amostras 
de aquisição de gêneros alimentícios, produtos 
de higiene e limpeza e utensílios de cozinha, para 
manutenção dos setores da administração 
municipal. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO 

NO ITEM 09 DO EDITAL N° 39/2021-PMNL, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Avaliação de Amostras de aquisição de gêneros 

alimentícios, produtos de higiene e limpeza e utensílio de cozinha, para manutenção dos setores 

da administração municipal, objeto do Processo de Licitação Modalidade Pregão Presencial 

(SRP) 39/2021 PMNL, conforme segue: 

 
MEMBROS DA COMISSÃO 

NOME FUNÇÃO 

BEATRIZ DO BELÉM ELIAS Presidente 

ADRIELE CORRÊA Membro 

ADRIANA APARECIDA MALINOVSKI Membro 

LUAN SCHAFRANSKI Membro 

 
Art. 2° As amostras serão analisadas, em até 02 (dois) dias úteis, verificando-se o 

atendimento às especificações técnicas do Edital, por esta comissão especialmente designada 

para tal finalidade, que elaborará relatório de análise que serão utilizados pela comissão de 

licitação como instrumento para classificação dos produtos ofertados. 

 

Parágrafo único. As amostras que se referem aos itens: 10, 11, 12, 17, 18, 20, 25, 26, 

27, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 48, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 68, 98, 105, 108, 

110, 114, 115, 116, 119, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 138, 139, 140, 

141, 143, 145, 148, 149, 150, 154, 155, 169, 183, 185, 186, 187, 188, 189, 192, 193, 194, 195, 

200, 202, 207, 208, 212, 213, 214, 215, 216, 218, 219, 231, 232, 256, 257, 258, 261, 262, 264, 
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274, 295, 296, 297, 298, 299, 301, 303, 304, 305, 306, 310, 311, 312, 314, 315, 316, 317, 318, 

319, 320, 321, 322, 330, 334, 335, 340, 341, 342, 343, 344, 345, 346 e 347 serão analisadas pela 

Comissão a partir de critérios OBJETIVOS, pautando-se nos seguintes critérios fundamentais: 

 

I – Da descrição: os produtos deverão atender as especificações mínimas, conforme 

(anexo II) do presente Edital; 

 

II – Da qualidade: os produtos poderão ser testados pela comissão a fim de comprovar 

a qualidade dos mesmos. 
 

Art. 3º A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os serviços 

considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei 9.608/98. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 24 de maio de 2021. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95. 587. 648/0001-12  

        Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350 - 000  
  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019-PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONVOCAR A CANDIDATA ABAIXO RELACIONADA, aprovada no 

Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº 

INSC. 

NOME CARGO Classif. 

125155 SOELI OLKOSKI 
TOMACHESKI 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

7º 

 
Art. 2º - A CANDIDATA DEVERÁ COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - A candidata devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) cópia da Carteira de Identidade; 

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição; 

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 

i) carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) certidão negativa de antecedentes criminais; 
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k) comprovante de endereço; 

l) cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 

n) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas 

de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e folgas, para 

conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica compatível 

com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, e que não 

sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de função pública; 

u) exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 24 de maio de 2021. 

 

 

 

 

 

DECRETO N.º 202/2021 
DATA: 18/05/2021 

 
O PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PINHÃO, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
Considerando o enfrentamento da emergência de 

saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19; 
Considerando que o momento é complexo e 

demanda de esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde para adoção de medidas 
proporcionais e restrita aos riscos; 

Considerando o Decreto Estadual n.º 7672/2021, de 
17 de maio de 2021, que autoriza os municípios a adotarem medidas mais restritivas quanto 
aos horários, modalidades e regras de ocupação e de capacidade; 

Considerando o Decreto n.º 8725/2021, de 17 de 
maio de 2021, do Município de Guarapuava, que através do Parecer Técnico da Secretaria 
Municipal de Saúde, apontou taxa de ocupação de leitos de UTI em 100% há 23 (vinte e 
três) dias consecutivos e fila para leitos de UTI na 5ª Regional de Saúde, apontando ainda a 
possibilidade de esgotamento dos estoques de medicamentos e o crescimento da média 
móvel de casos em 300% (trezentos por cento) no período de 01/03/2021 a 16/05/2021; 

Constitui crime, sancionado  de  acordo  com  o  art. 
329 do Código Penal, opor-se a execução de ato legal, mediante violência ou ameaça contra 
funcionário(a) competente para executá-lo ou a quem esteja prestando auxílio; 

Constitui crime,  sancionado  de  acordo  com o  art. 
330 do Código Penal, desobeder à ordem legal de Funcionário Público; 

Considerando o Boletim divulgado pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Pinhão, demonstrando a evolução do cenário epidemiológico do 
enfrentamento da COVID-19, e ainda a alta taxa de ocupação dos leitos hospitalares no 
município e na região, e ainda a necessidade de evitar aglomerações e restringir a circulação de 
pessoas em espaços e vias públicas; 

Considerando o Decreto n.º 104/2021, de  09  de 
março de 2021, do Município de Pinhão, que constituiu o Comitê de Operações Emergenciais 
em Saúde – COES, e as decisões tomadas em reunião realizada no dia 17 de maio de 2021, no 
Gabinete do Prefeito Municipal; 

Considerando a Lei Federal n.º 14.019/2020, de 02 de 
julho de 2020, a Lei Estadual n.º 20.189/2020, de 28 de abril de 2020, e o Decreto n.º 105/2020, de 
22 de abril de 2020, do Município de Pinhão, que determinam como obrigatório o uso de 
máscaras de proteção individual em local fechado ou aberto, enquanto perdurar o estado de 
calamidade pública em decorrência da pandemia do Coronavírus SARS-CoV-2; 

Considerando o Decreto Legislativo n.º 9, de 27 de abril 
de 2021, da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, que reconheceu o estado de 
calamidade pública, no município de Pinhão, até 30 de junho de 2021; 

Republicação. 

 

 

 
Decreta: 

 
Art. 1º. Fica proibida, entre os dias 20 a 31 de maio de 

2021, das 20h00m às 06h00m, a circulação em espaços e vias públicas (toque de recolher), e o 
funcionamento de estabelecimentos e serviços, ressalvados os serviços e atividades 
expressamente previstos no presente Decreto. 

 
Art. 2º. Ficam autorizados a funcionar os 

estabelecimentos comerciais e de serviços, segunda à sábado, das 06h00m às 19h30m, mediante 
a adoção das seguintes medidas: 

I - Disponibilizar 01 (um) funcionário do estabelecimento comercial ou de serviços   para 
atuar no controle da entrada de pessoas e fiscalizar o cumprimento das medidas de higiene e 
prevenção; 

II – realizar aferição de temperatura de todos os que adentrarem ao estabelecimento, 
inclusive dos funcionários e fornecedores, respeitado o limite máximo de 37º (trinta e sete 
graus); 

III – disponibilizar álcool em gel 70% na entrada do estabelecimento; 
IV - determinar o uso obrigatório e contínuo de máscara de proteção facial para 

funcionários e clientes; 
V - permitir a entrada de apenas 01 (uma) pessoa da família ou grupo; 
VI – permitir a entrada e permanência no estabelecimento de apenas 06 (seis) pessoas 

porcaixa aberto (PDV); 
VII – permitir a entrada de pessoas maiores de 65 (sessenta e cinco) anos e menores de 

12(doze) anos somente em casos excepcionais; 
VIII – ampliar e manter continuamente a higienização do estabelecimento, bem como 

doscaixas, freezer, carrinhos e cestinhas. 
 

§ 1º.  As academias de  ginástica  e  práticas 
esportivas poderão funcionar com a capacidade máxima de 30% (trinta por cento) do 
estabelecimento. 

§ 2º. Os restaurantes, lanchonetes e panificadoras 
deverão atender com lotação máxima de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do 
local, observando o distanciamento de 3 (três) metros entre cada mesa, bem como adotar 
luvas descartáveis para os clientes utilizarem os utensílios de uso coletivo. 

§ 3º. Recomenda-se que os estabelecimentos 
comerciais se abstenham temporariamente de promover feiras ou feirões, liquidação e 
promoções que resultem em aglomeração de pessoas até a estabilidade do número de casos 
ativos no Município. 

§ 4º. As instituições bancárias e as casas lotéricas 
deverão obrigatóriamente proceder com atendimento limitado, permitindo a entrada e 
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permanência na instituição de apenas 03 (três) pessoas por caixa aberto (PDV), restringindo a 
entrada de crianças menores de 12 (doze) anos, devendo ainda formar e organizar filas no 
exterior da instituição de no mínimo 02 (dois) metros de distanciamento entre as pessoas, 
evitando aglomerações fora da instituição,  mantendo  e  ampliando  a  higienização 
permanente de todos os terminais eletrônicos e orientando os clientes para priorizar a 
utilização de canais de atendimento eletrônico. 
I. Recomenda-se às instituições bancárias adotarem a ampliação do horário de atendimento 
presencial, podendo ser realizado preferencialmente no horário das 09h00m às 16h00m, de 
segunda à sexta-feira, visando evitar formação de filas e aglomerações na área externa da 
instituição. 

§ 5º. O serviço de transporte de passageiros deverá 
funcionar com a metade da capacidade de lotação do veículo, devendo ser observado as 
medidas de higiene e prevenção. 

 
Art. 3º. Fica permitida a comercialização de 

alimentos (fast food), diariamente, após às 20h00m, somente por meio de entrega à 
domicílio (delivery), observando todas as regras de higiene e etiqueta determinada pela 
Organização Mundial da Saúde e Ministério da Saúde. 

 
Art. 4º. Ficam autorizados a funcionar os 

estabelecimentos comerciais e de serviços, aos domingos, das 06h00m às 19h30m, considerados 
essenciais, conforme segue: 
I – estabelecimentos de gêneros alimentícios e congêneres (supermercados, padarias, 
açougues, mercearias); 
II - comercialização de medicamentos para uso humano, farmácias e unidades de saúde 
hospitalar; 
III - prestadores de serviços de assistência médica veterinária; 
IV - serviços de táxi e transporte compartilhado individual de passageiros; 
V – transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde; 
VI - postos de combustíveis; 
VII - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluindo o fornecimento de 
suprimentos para o funcionamento e manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de 
transmissão e distribuição de energia; 
VIII - iluminação pública, captação, tratamento e distribuição de água; 
IX – estabelecimento de distribuição, transporte e comercialização de gás; 
captação e tratamento de esgoto e lixo; 
X - serviços de telecomunicações; 
XI – missas e cultos religiosos, observado o disposto no art. 8º deste Decreto; 

 

 

XII - imprensa; 
XIII - segurança privada; 
XIV - serviços funerários; 
XV - processamento de dados ligados a serviços essenciais; 
XVI - atividades do Conselho Tutelar; 
XVII - atividades essenciais da administração pública municipal para suporte e disponibilização 
de insumos necessários ao funcionamento dos serviços públicos envolvidos no enfrentamento 
da situação de emergência do estado de pandemia. 

 
Art. 5º. Fica proibida a comercialização e o consumo 

de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo no horário das 20h00m às 
06h00m, diariamente, de 20 de maio de 2021 até 01 de junho de 2021, estendendo-se a 
vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais (supermercados, mercearias, 
conveniências, bares, distribuidoras e outros afins, inclusive em estabelecimentos localizados 
às margens das rodovias) nos limites do município, independentemente do horário. 

§ 1º. Em consonância com a Lei Municipal n.º 
1.298/2006, de 21/12/2006, alterada pela Lei Municipal n.º 1.823/2013, de 28/11/2013, art. 
153-A, fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas nos espaços e vias públicas, tais como 
calçadas, pontos de ônibus, praças, parques e logradouros de uso comum, diariamente, 
independente do horário. 

§ 2º. Fica aplicado ao infrator a penalidade de multa, 
nos termos da legislação vigente, de 30 (trinta) UFMs, sendo dobrado o valor em caso de 
reincidência. 

 
Art. 6º. Fica proibida a realização de qualquer espécie 

de aglomeração ou reunião de pessoas de qualquer caráter, que não os compreendidos neste 
Decreto, independente do número de participantes, espaços públicos ou privados, de qualquer 
natureza. 

§ 1º. Fica proibida a realização de qualquer tipo de 
confraternização pública ou privada, tais como festas de aniversários, de casamentos, 
churrascos. 

§ 2º. Fica proibida a realização de reuniões familiares 
em sítios, chácaras ou fazendas, não pertencentes ao núcleo familiar residente no local. 

§ 3º. Fica proibida a realização de festividades 
religiosas, batizados, cerimônias de casamentos e correlatas que resultem em aglomeração de 
pessoas em espaços abertos ou fechados. 

§ 4º. Fica proibida a prática de atividades esportivas 
coletivas, de lazer e recreação em espaços públicos (parques, praças, entre outros) e privados. 

§ 5º. Fica proibida a realização de outros eventos 
correlatos que resultem em aglomeração de pessoas. 

 
Art. 7º.  As  aulas  presenciais  em  escolas  públicas  e 

 

 

privadas, em estabelecimentos de ensino em geral, inclusive escola de idiomas, de música, auto- 
escola, cursos e similares, poderão funcionar apenas sob a modalidade on-line/remota durante 
a vigência deste Decreto. 

 
Art. 8º. As atividades religiosas poderão realizar 

missas, cultos e similares de forma presencial, diariamente das 06h00m às 19h30m, 
respeitando o limite máximo de 30% (trinta por cento) da capacidade total de pessoas dentro do 
ambiente, sendo obrigatória a adoção dos protocolos de saúde como a higienização das mãos 
com álcool 70%, uso obrigatório e contínuo de máscara de proteção facial, e ampliação da 
higienização dos locais. 

 
Art. 9º. Fica permitida entre o horário das 20h00m às 

06h00m, o funcionamento de estabelecimentos comerciais e serviços considerados essenciais, e 
a circulação de pessoas e veículos, conforme segue: 
I - assistência à saúde médica e hospitalar, tais como a produção, distribuição e 
comercialização de medicamentos para uso humano, farmácias e unidades de saúde; 
II – setor industrial e congêneres; 
III - transporte e entrega de cargas em geral; 
IV - transporte de funcionários de empresas e indústrias cujas atividades estejam autorizadas 
ao funcionamento; 
V - prestadores de serviços de assistência médica veterinária; 
VI - serviços de táxi e transporte compartilhado individual de passageiros; 
VII – transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e coleta de lixo; 
VIII - postos de combustíveis; 
IX - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluindo o fornecimento de 
suprimentos para o funcionamento e manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de 
transmissão e distribuição de energia; 
X - iluminação pública, captação, tratamento e distribuição de água; 
XI – estabelecimento de distribuição, transporte e comercialização de gás; 
XII - captação e tratamento de esgoto e lixo; 
XIII - serviços de telecomunicações; 
XIV - imprensa; 
XV - segurança privada; 
XVI - serviços funerários; 
XVII - processamento de dados ligados a serviços essenciais; 
XVIII - atividades do Conselho Tutelar; 
XIX - atividades essenciais da administração pública municipal para suporte e 
disponibilização de insumos necessários ao funcionamento dos serviços públicos envolvidos 
no enfrentamento da situação de emergência do estado de pandemia. 

 
Art. 10º. A Administração Pública Municipal, direta 

e indireta suspenderá parcialmente o atendimento presencial ao público, conforme 
organização estabelecida pelo Secretário de cada pasta, para manutenção dos serviços 

 

 

considerados essenciais, desde que seja mantida a eficiência e que não haja prejuízos à 
população. 

 
Art. 11º. Fica estabelecida a obrigatoriedade do uso 

de máscaras em local fechado ou aberto, inclusive em vias e logradouros públicos, nos 
termos do Decreto n.º 105/2020, de 22 de abril de 2020, do Município de Pinhão, para evitar 
a transmissão comunitária da COVID-19. 

 
Art. 12º. As determinações referentes aos óbitos 

permanecem inalteradas, devendo seguir o disposto no art. 10º do Decreto n.º 094/2021. 

 
Art. 13º. O descumprimento das normas do presente 

Decreto sujeitará o infrator, tanto pessoa fisica quanto jurídica, as seguintes sanções 
administrativas: 
I – não utilização de máscara ou utilização em desacordo com o protocolo sanitário (cobrindo 
parcialmente boca ou nariz) em espaços abertos ao público ou de uso coletivo: multa de R$ 
300,00 (trezentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com 
outras sanções do presente Decreto; 
II - não utilização de máscara ou utilização em desacordo com o protocolo sanitário (cobrindo 
parcialmente boca ou nariz) em espaços fechados de uso coletivo: multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras 
sanções do presente Decreto; 
III - não realização de assepsia das mãos com álcool 70% (setenta por cento) ou em desacordo 
com o protocolo sanitário ao adentrar em recintos de uso coletivo: multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras 
sanções do presente Decreto; 
IV – deixar de cumprir o toque de recolher, sem justificativa fundamentada e em desacordo 
com o disposto no art. 9º: multa de R$ 300,00 (trezentos reais), por descumprimento, podendo 
ser aplicada cumulativamente com outras sanções do presente Decreto, e ainda ser indiciado 
por crimes contra a Saúde Pública, como causar epidemia ou infringir medida sanitária 
preventiva e de desobediência; 
V - permitir o acesso ou a permanência no estabelecimento de pessoas sem utilizar máscara ou 
utilização em desacordo com o protocolo sanitário (cobrindo parcialmente boca ou nariz): 
multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada 
cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 
VI - permitir o acesso ao estabelecimento de pessoa sem realizar assepsia das mãos com álcool 
70% (setenta por cento) ou em desacordo com o protocolo sanitário: multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras 
sanções do presente Decreto; 

 

 

VII – deixar de promover o distânciamento social mínimo de 02 (dois) metros entre as pessoas: 
multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada 
cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

VIII - deixar de cumprir recomendação de isolamento domiciliar determinado por profissional 
da saúde, sem prévia justificativa avaliada por autoridade sanitária competente: multa de R$ 
1.000,00 (um mil reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com 
outras sanções do presente Decreto; 
IX – desrespeitar, desacatar, obstruir ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades 
administrativas no exercício de suas funções: multa de R$ 1.000,00 (um mil reais), por 
descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do presente 
Decreto; 
X – participar, promover ou permitir a realização de evento, público ou privado, que gere 
aglomeração em desacordo às normas do presente Decreto: 

a) multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), para cada participante, podendo ser aplicada 
cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

b) multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para o organizador do evento, seja física 
ou jurídica, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do presente 
Decreto; 

c) multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para o proprietário, locatário ou cedente, seja física 
ou jurídica, do local onde se realiza o evento, podendo ser aplicada cumulativamente com 
outras sanções do presente Decreto; 

XI – exceder a ocupação máxima simultânea de sua capacidade total: multa de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente 
com outras sanções do presente Decreto; 
XII – deixar de respeitar as limitações de dias, horários, modalidade de atendimento e regra de 
ocupação previstos neste Decreto: multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por 
descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do presente 
Decreto; 

§ 1º. As infrações serão apuradas, processadas e 
decididas em Processo Administrativo Próprio, no âmbito do órgão ou entidade instauradora, 
assegurando o direito à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal, observadas 
as disposições deste Decreto. 

§ 2º. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao 
Tesouro Municipal no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do infrator, seja 
pessoa física ou jurídica, em divida ativa, bem como o envio da dívida para protesto em órgão 
de restrição de crédito. 

§ 3º. Na hipótese do infrator ser Pessoa Jurídica, além 
das sanções previstas no presente artigo, a infração ensejará o embargo, interdição ou cassação 

 

 

do alvará de localização e funcionamento do estabelecimento. 

§ 4º. As penalidades do presente Decreto, independem 
de prévia notificação. 

 
Art. 14º. Autoriza a intensificação da fiscalização 

para integral cumprimento das medidas previstas e execução das sanções de que trata este 
Decreto, estando autorizado o uso de força policial, sem prejuízo das sanções 
administrativas, cíveis e penais. 

Art. 15º. Este Decreto entra em vigor a partir das 
06h00m do dia 20 de maio de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Parágrafo único. As medidas adotadas pelo presente 
Decreto poderão ser revistas a qualquer tempo, conforme dados obtidos junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, considerando os índices de contaminação, transmissão, ocupação de leitos, 
mortalidade, dentre outros. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de  Pinhão, 

Estado do Paraná, em 18 de maio de 2021. 
 
 
 

 

 

 
 
 
DECRETO N.º 204/2021 
DATA: 23/05/2021 

 
SÚMULA: Decreta Luto Oficial pelo falecimento do 
vereador Jerson Costa Antunes. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  
Considerando o falecimento vereador Jerson Costa 

Antunes, ocorrido neste dia,  
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica declarado luto oficial por (03) três dias, no 
âmbito do município de Pinhão, em sinal de pesar, pelo falecimento do vereador Jerson Costa 
Antunes. 

Parágrafo único. As secretarias municipais 
permanecerão com suas atividades normais conforme estabelecido pelo Decreto n.º 202/2021, 
de 18/05/2021.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 23 de Maio de 2021. 
 

 

 

 

 

 
DECRETO N.º 205/2021 
DATA: 24/05/2021 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
Considerando o enfrentamento da emergência de 

saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19; 
Considerando que o momento é complexo e 

demanda de esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde para adoção de medidas 
proporcionais e restrita aos riscos; 

Considerando o Decreto Estadual n.º 7672/2021, de 
17 de maio de 2021, que autoriza os municípios a adotarem medidas mais restritivas quanto 
aos horários, modalidades e regras de ocupação e de capacidade; 

Considerando o Decreto n.º 8725/2021, de 17 de 
maio de 2021, do Município de Guarapuava, que através do Parecer Técnico da Secretaria 
Municipal de Saúde, apontou taxa de ocupação de leitos de UTI em 100% há 23 (vinte e três) 
dias consecutivos e fila para leitos de UTI na 5ª Regional de Saúde, apontando ainda a 
possibilidade de esgotamento dos estoques de medicamentos e o crescimento da média 
móvel de casos em 300% (trezentos por cento) no período de 01/03/2021 a 16/05/2021; 

Constitui crime, sancionado de acordo com o art. 
329 do Código Penal, opor-se a execução de ato legal, mediante violência ou ameaça contra 
funcionário(a) competente para executá-lo ou a quem esteja prestando auxílio; 

Constitui crime, sancionado de acordo com o art. 
330 do Código Penal, desobeder à ordem legal de Funcionário Público; 

Considerando o Boletim divulgado pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Pinhão, demonstrando a evolução do cenário epidemiológico do 
enfrentamento da COVID-19, e ainda a alta taxa de ocupação dos leitos hospitalares no 
município e na região, e ainda a necessidade de evitar aglomerações e restringir a circulação 
de pessoas em espaços e vias públicas; 

Considerando o Decreto n.º 104/2021, de 09 de 
março de 2021, do Município de Pinhão, que constituiu o Comitê de Operações Emergenciais 
em Saúde – COES, e as decisões tomadas em reunião realizada no dia 17 de maio de 2021, no 
Gabinete do Prefeito Municipal; 

Considerando a Lei Federal n.º 14.019/2020, de 02  e 
julho de 2020, a Lei Estadual n.º 20.189/2020, de 28  e abril de 2020, e o Decreto n.º 105/2020, 
de 22 de abril de 2020, do Município de Pinhão, que determinam como obrigatório o uso de 
máscaras de proteção individual em local fechado ou aberto, enquanto perdurar o estado de 
calamidade pública em decorrência da pandemia do Coronavírus SARS-CoV-2; 

Considerando o Decreto Legislativo n.º 9, de 27 de 
abril de 2021, da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, que reconheceu o estado de 
calamidade pública, no município de Pinhão, até 30 de junho de 2021; 

Considerando o surto de casos de COVID-19 nas 
dependências da Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal;   

 

 

 

Decreta: 
 

 
Art. 1º. Fica decretado a partir das 20h00m do dia 

24 de maio de 2021 até  às 06h00m 01 de junho de 2021, a suspensão do funcionamento de 
todos os estabelecimentos comerciais, serviços e atividades não essenciais no âmbito do 
Município de Pinhão, como medida de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 
agravos à saúde pública, decorrente da pandemia do Coronavírus. 

Art. 2º. Fica proibida, entre os dias 24 de maio de 
2021 a 31 de maio de 2021, das 20h00m às 06h00m, a circulação em espaços e vias públicas 
(toque de recolher), ressalvados em razão de deslocamento para os comércios e serviços 
essenciais previstos no Art. 3º. 

Art. 3º. Ficam autorizados a funcionar os 
estabelecimentos comerciais e de serviços essenciais e a circulação de pessoas e veículos, 
conforme segue: 

§ 1º. Todos os dias da semana, sem restrição de 
horários: 

I - assistência à saúde médica e hospitalar, tais como a produção, distribuição e 
comercialização de medicamentos para uso humano, farmácias e unidades de saúde; 

II - transporte de funcionários de empresas e indústrias cujas atividades estejam 
autorizadas ao funcionamento; 

III - prestadores de serviços de assistência médica veterinária; 
IV - serviços de táxi e transporte compartilhado individual de passageiros; 
V – transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e coleta de lixo; 
VI - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluindo o fornecimento 

de suprimentos para o funcionamento e manutenção das centrais geradoras e dos sistemas 
de transmissão e distribuição de energia; 

VII - iluminação pública, captação, tratamento e distribuição de água; 
VIII – estabelecimento de distribuição, transporte e comercialização de gás; 
IX - captação e tratamento de esgoto e lixo; 
X - serviços de telecomunicações; 
XI - imprensa; 
XII - segurança privada; 
XIII - serviços funerários; 
XIV - processamento de dados ligados a serviços essenciais; 
XV - atividades do Conselho Tutelar; 
XVI - atividades essenciais da administração pública municipal para suporte e 

disponibilização de insumos necessários ao funcionamento dos serviços públicos envolvidos 
no enfrentamento da situação de emergência do estado de pandemia. 

§ 2º. Todos os dias da semana, das 06h00m às 
19h30m: 

I – estabelecimentos de gêneros alimentícios e congêneres (mercearias, mercados, 
supermercados, hipermercados); 

 

 

II – setor industrial e congêneres; 
III - transporte e entrega de cargas em geral; 
IV - postos de combustíveis. 

§ 3º. De segunda a sábado, das 06h00m às 19h30m, 
somente para serviços internos do estabelecimento, sem permitir a entrada de clientes para 
compras, operando exclusivamente através da modalidade de entrega à domicílio (delivery), 
podendo em casos especiais (impossibilidade de transferências bancárias, PIX, recebimento 
via motoboy, etc.) realizar o recebimento de contas no estabelecimento, sem realização de 
vendas e não permitindo aglomeração de pessoas: 

I – estabelecimentos comerciais (lojas de roupas, calçados, variedades, etc.); 
II – escritórios (contabilidades, advocacia, etc.); 
III – serviços notariais e de registro; 
IV – lojas de produtos agropecuários. 

§ 4º. Os estabelecimentos e serviços elencados neste 
Art. e parágrafos, devem funcionar mediante a adoção das seguintes medidas: 

I - Disponibilizar 01 (um) funcionário do estabelecimento comercial ou de serviços 
para atuar no controle da entrada de pessoas e fiscalizar o cumprimento das medidas de 
higiene e prevenção; 

II – realizar aferição de temperatura de todos os que adentrarem ao estabelecimento, 
inclusive dos funcionários e fornecedores, respeitado o limite máximo de 37º (trinta e sete 
graus); 

III – disponibilizar álcool em gel 70% na entrada do estabelecimento; 
IV - determinar o uso obrigatório e contínuo de máscara de proteção facial para 

funcionários e clientes; 
V - formar e organizar filas no exterior do estabelecimento com no mínimo 02 (dois) 

metros de distanciamento entre as pessoas, evitando aglomerações fora do mesmo; 
VI - permitir a entrada de apenas 01 (uma) pessoa da família ou grupo; 
VII – permitir a entrada e permanência no estabelecimento de apenas 06 (seis) 

pessoas por caixa aberto (PDV); 
VIII – permitir a entrada de pessoas maiores de 65 (sessenta e cinco) anos e menores 

de 12(doze) anos somente em casos excepcionais; 
IX – ampliar e manter continuamente a higienização do estabelecimento, bem como 

dos caixas, freezer, carrinhos e cestinhas. 
X - O serviço de transporte de passageiros deverá funcionar com a metade da 

capacidade de lotação do veículo, devendo ser observado as medidas de higiene e 
prevenção. 

Art. 4º. Fica proibido o atendimento presencial nas 
instituições bancárias e casas lotéricas, sendo permitido apenas o funcionamento de 
terminais eletrônicos, devendo ainda formar e organizar filas no exterior da instituição com 
no mínimo 02 (dois) metros de distanciamento entre as pessoas, evitando aglomerações fora 
da instituição, mantendo e ampliando a higienização permanente de todos os terminais 
eletrônicos e orientando os clientes para priorizar a utilização de canais de atendimento 
eletrônico. 

 

 

Art. 5º. Fica permitido o funcionamento de 
restaurantes, lanchonetes e panificadoras somente através do sistema de entrega à domicílio 
(delivery), observando todas as regras de higiene e biossegurança determinada pela 
Organização Mundial da Saúde e Ministério da Saúde. 

Art. 6º. Fica proibida a comercialização e o consumo 
de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo durante a vigência deste 
Decreto, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais 
(supermercados, mercearias, conveniências, bares, distribuidoras e outros afins, inclusive em 
estabelecimentos localizados às margens das rodovias) nos limites do município, 
independentemente do horário. 

§ 1º. Em consonância com a Lei Municipal n.º 
1.298/2006, de 21/12/2006, alterada pela Lei Municipal n.º 1.823/2013, de 28/11/2013, art. 
153-A, fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas nos espaços e vias públicas, tais como 
calçadas, pontos de ônibus, praças, parques e logradouros de uso comum, diariamente, 
independente do horário. 

§ 2º. Fica aplicado ao infrator a penalidade de 
multa, nos termos da legislação vigente, de 30 (trinta) UFMs, sendo dobrado o valor em caso 
de reincidência. 

Art. 7º. Fica proibida a realização de qualquer 
espécie de aglomeração ou reunião de pessoas de qualquer caráter, que não os 
compreendidos neste Decreto, independente do número de participantes, espaços públicos 
ou privados, de qualquer natureza. 

§ 1º. Fica proibida a realização de qualquer tipo de 
confraternização pública ou privada, tais como festas de aniversários, de casamentos, 
churrascos. 

§ 2º. Fica proibida a realização de reuniões 
familiares em sítios, chácaras ou fazendas, não pertencentes ao núcleo familiar residente no 
local. 

§ 3º. Fica proibida a realização de festividades 
religiosas, batizados, cerimônias de casamentos e correlatas que resultem em aglomeração de 
pessoas em espaços abertos ou fechados. 

§ 4º. Fica proibida a prática de atividades esportivas 
coletivas, de lazer e recreação em espaços públicos (parques, praças, entre outros) e privados. 

§ 5º. Fica proibida a realização de outros eventos 
correlatos que resultem em aglomeração de pessoas. 

Art. 8º. As aulas presenciais em escolas públicas e 
privadas, em estabelecimentos de ensino em geral, inclusive escola de idiomas, de música, 
autoescola, cursos e similares, poderão funcionar apenas sob a modalidade on-line/remota 
durante a vigência deste Decreto. 

Art. 9º. Fica proibida a realização de atividades 
religiosas na forma presencial, sendo permitido apenas a realização de missas, cultos e 
similares através da internet ou no sistema de drive-in, onde o participante assiste a 
celebração dentro de seu veículo. 

 

 

Art. 10º. Fica estabelecida a obrigatoriedade do uso 
de máscaras em local fechado ou aberto, inclusive em vias e logradouros públicos, nos 
termos do Decreto n.º 105/2020, de 22 de abril de 2020, do Município de Pinhão, para evitar a 
transmissão comunitária da COVID-19. 

Art. 11º. As determinações referentes aos óbitos 
permanecem inalteradas, devendo seguir o disposto no art. 10º do Decreto n.º 094/2021. 

Art. 12º. O descumprimento das normas do 
presente Decreto sujeitará o infrator, tanto pessoa física quanto jurídica, as seguintes sanções 
administrativas: 

I – não utilização de máscara ou utilização em desacordo com o protocolo sanitário 
(cobrindo parcialmente boca ou nariz) em espaços abertos ao público ou de uso coletivo: 
multa de R$ 300,00 (trezentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada 
cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

II - não utilização de máscara ou utilização em desacordo com o protocolo sanitário 
(cobrindo parcialmente boca ou nariz) em espaços fechados de uso coletivo: multa de R$ 
500,00 (quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com 
outras sanções do presente Decreto; 

III - não realização de assepsia das mãos com álcool 70% (setenta por cento) ou em 
desacordo com o protocolo sanitário ao adentrar em recintos de uso coletivo: multa de R$ 
500,00 (quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com 
outras sanções do presente Decreto; 

IV – deixar de cumprir o toque de recolher, sem justificativa fundamentada e em 
desacordo com o disposto no art. 9º: multa de R$ 300,00 (trezentos reais), por 
descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do presente 
Decreto, e ainda ser indiciado por crimes contra a Saúde Pública, como causar epidemia ou 
infringir medida sanitária preventiva e de desobediência; 

V - permitir o acesso ou a permanência no estabelecimento de pessoas sem utilizar 
máscara ou utilização em desacordo com o protocolo sanitário (cobrindo parcialmente boca 
ou nariz): multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada 
cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

VI - permitir o acesso ao estabelecimento de pessoa sem realizar assepsia das mãos 
com álcool 70% (setenta por cento) ou em desacordo com o protocolo sanitário: multa de R$ 
500,00 (quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com 
outras sanções do presente Decreto; 

VII – deixar de promover o distânciamento social mínimo de 02 (dois) metros entre 
as pessoas: multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser 
aplicada cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

VIII - deixar de cumprir recomendação de isolamento domiciliar determinado por 
profissional da saúde, sem prévia justificativa avaliada por autoridade sanitária competente: 
multa de R$ 1.000,00 (um mil reais), por descumprimento, podendo ser aplicada 
cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

IX – desrespeitar, desacatar, obstruir ou dificultar a ação fiscalizadora das 
autoridades administrativas no exercício de suas funções: multa de R$ 1.000,00 (um mil 

 

 

reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do 
presente Decreto; 

X – participar, promover ou permitir a realização de evento, público ou privado, que 
gere aglomeração em desacordo às normas do presente Decreto: 

a) multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), para cada participante, podendo ser 
aplicada cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

b) multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para o organizador do evento, 
seja física ou jurídica, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do 
presente Decreto; 

c) multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para o proprietário, locatário ou cedente, seja 
física ou jurídica, do local onde se realiza o evento, podendo ser aplicada cumulativamente 
com outras sanções do presente Decreto; 

XI – exceder a ocupação máxima simultânea de sua capacidade total: multa de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada 
cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

XII – deixar de respeitar as limitações de dias, horários, modalidade de atendimento e 
regra de ocupação previstos neste Decreto: multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do 
presente Decreto; 

§ 1º. As infrações serão apuradas, processadas e 
decididas em Processo Administrativo Próprio, no âmbito do órgão ou entidade 
instauradora, assegurando o direito à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo 
legal, observadas as disposições deste Decreto. 

§ 2º. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao 
Tesouro Municipal no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do infrator, 
seja pessoa física ou jurídica, em divida ativa, bem como o envio da dívida para protesto em 
órgão de restrição de crédito. 

§ 3º. Na hipótese do infrator ser Pessoa Jurídica, 
além das sanções previstas no presente artigo, a infração ensejará o embargo, interdição ou 
cassação do alvará de localização e funcionamento do estabelecimento. 

§ 4º. As penalidades do presente Decreto, 
independem de prévia notificação. 

Art. 13º. Autoriza a intensificação da fiscalização 
para integral cumprimento das medidas previstas e execução das sanções de que trata este 
Decreto, estando autorizado o uso de força policial, sem prejuízo das sanções 
administrativas, cíveis e penais. 

Art. 14º. A Administração Pública Municipal, direta 
e indireta suspenderá parcialmente o atendimento presencial ao público, ficando autorizados 
os servidores públicos municipais, a adotarem o regime de trabalho remoto, conforme 
organização estabelecida pelo Secretário de cada pasta, para manutenção dos serviços 
considerados essenciais, desde que seja mantida a eficiência e que não haja prejuízos à 
população. 

§ 1º.  Fica instituído o ponto eletrônico on-line, para 
todos os servidores, para fins de cumprimento da jornada de trabalho, devendo os mesmos 

 

 

registrarem todas as entradas e saídas, inclusive pausas para intervalo e alimentação, no 
seguinte endereço eletrônico: pinhão.ponto.elotech.com.br. 

§ 2º. Os servidores que, em regime de trabalho 
remoto ou dispensados de frequência presencial, consoante o disposto neste decreto, deverão 
respeitar as restrições gerais de deslocamento e frequência a locais públicos, recomendadas 
pelos órgãos de saúde, estando impedidos de se ausentarem da localidade de sua residência, 
sendo vedado inclusive de atuarem em outras atividades econômicas que não condizem com 
sua função no Poder Executivo Municipal, uma vez que, para todos os efeitos legais, 
permanecem em serviço e à disposição de forma imediata da administração pública 
municipal. 

§ 3º. A violação ao disposto no parágrafo anterior 
desde que devidamente comprovada com a garantia do contraditório, ensejará em desconto 
na folha de pagamento, bem como a apuração de eventual infração de natureza disciplinar e 
administrativa, mediante abertura de Processo Administrativo Disciplinar, além de ensejar 
nas sanções referidas na Portaria Interministerial n.º 5, de 17 de março de 2020. 

§4º. As medidas adotadas no caput deste artigo se 
estendem aos estagiários do Município. 

Art. 15º. Este Decreto entra em vigor a partir das 
20h00m do dia 24 de maio de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Parágrafo único. As medidas adotadas pelo 
presente Decreto poderão ser revistas a qualquer tempo, conforme dados obtidos junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, considerando os índices de contaminação, transmissão, 
ocupação de leitos, mortalidade, dentre outros. 

Art. 16º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 24 de maio de 2021. 
 

 

 

 

 
DECRETO N.º 205/2021 
DATA: 24/05/2021 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
Considerando o enfrentamento da emergência de 

saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19; 
Considerando que o momento é complexo e 

demanda de esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde para adoção de medidas 
proporcionais e restrita aos riscos; 

Considerando o Decreto Estadual n.º 7672/2021, de 
17 de maio de 2021, que autoriza os municípios a adotarem medidas mais restritivas quanto 
aos horários, modalidades e regras de ocupação e de capacidade; 

Considerando o Decreto n.º 8725/2021, de 17 de 
maio de 2021, do Município de Guarapuava, que através do Parecer Técnico da Secretaria 
Municipal de Saúde, apontou taxa de ocupação de leitos de UTI em 100% há 23 (vinte e três) 
dias consecutivos e fila para leitos de UTI na 5ª Regional de Saúde, apontando ainda a 
possibilidade de esgotamento dos estoques de medicamentos e o crescimento da média 
móvel de casos em 300% (trezentos por cento) no período de 01/03/2021 a 16/05/2021; 

Constitui crime, sancionado de acordo com o art. 
329 do Código Penal, opor-se a execução de ato legal, mediante violência ou ameaça contra 
funcionário(a) competente para executá-lo ou a quem esteja prestando auxílio; 

Constitui crime, sancionado de acordo com o art. 
330 do Código Penal, desobeder à ordem legal de Funcionário Público; 

Considerando o Boletim divulgado pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Pinhão, demonstrando a evolução do cenário epidemiológico do 
enfrentamento da COVID-19, e ainda a alta taxa de ocupação dos leitos hospitalares no 
município e na região, e ainda a necessidade de evitar aglomerações e restringir a circulação 
de pessoas em espaços e vias públicas; 

Considerando o Decreto n.º 104/2021, de 09 de 
março de 2021, do Município de Pinhão, que constituiu o Comitê de Operações Emergenciais 
em Saúde – COES, e as decisões tomadas em reunião realizada no dia 17 de maio de 2021, no 
Gabinete do Prefeito Municipal; 

Considerando a Lei Federal n.º 14.019/2020, de 02  e 
julho de 2020, a Lei Estadual n.º 20.189/2020, de 28  e abril de 2020, e o Decreto n.º 105/2020, 
de 22 de abril de 2020, do Município de Pinhão, que determinam como obrigatório o uso de 
máscaras de proteção individual em local fechado ou aberto, enquanto perdurar o estado de 
calamidade pública em decorrência da pandemia do Coronavírus SARS-CoV-2; 

Considerando o Decreto Legislativo n.º 9, de 27 de 
abril de 2021, da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, que reconheceu o estado de 
calamidade pública, no município de Pinhão, até 30 de junho de 2021; 

Considerando o surto de casos de COVID-19 nas 
dependências da Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal;   

 

 

 

Decreta: 
 

 
Art. 1º. Fica decretado a partir das 20h00m do dia 

24 de maio de 2021 até  às 06h00m 01 de junho de 2021, a suspensão do funcionamento de 
todos os estabelecimentos comerciais, serviços e atividades não essenciais no âmbito do 
Município de Pinhão, como medida de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 
agravos à saúde pública, decorrente da pandemia do Coronavírus. 

Art. 2º. Fica proibida, entre os dias 24 de maio de 
2021 a 31 de maio de 2021, das 20h00m às 06h00m, a circulação em espaços e vias públicas 
(toque de recolher), ressalvados em razão de deslocamento para os comércios e serviços 
essenciais previstos no Art. 3º. 

Art. 3º. Ficam autorizados a funcionar os 
estabelecimentos comerciais e de serviços essenciais e a circulação de pessoas e veículos, 
conforme segue: 

§ 1º. Todos os dias da semana, sem restrição de 
horários: 

I - assistência à saúde médica e hospitalar, tais como a produção, distribuição e 
comercialização de medicamentos para uso humano, farmácias e unidades de saúde; 

II - transporte de funcionários de empresas e indústrias cujas atividades estejam 
autorizadas ao funcionamento; 

III - prestadores de serviços de assistência médica veterinária; 
IV - serviços de táxi e transporte compartilhado individual de passageiros; 
V – transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e coleta de lixo; 
VI - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluindo o fornecimento 

de suprimentos para o funcionamento e manutenção das centrais geradoras e dos sistemas 
de transmissão e distribuição de energia; 

VII - iluminação pública, captação, tratamento e distribuição de água; 
VIII – estabelecimento de distribuição, transporte e comercialização de gás; 
IX - captação e tratamento de esgoto e lixo; 
X - serviços de telecomunicações; 
XI - imprensa; 
XII - segurança privada; 
XIII - serviços funerários; 
XIV - processamento de dados ligados a serviços essenciais; 
XV - atividades do Conselho Tutelar; 
XVI - atividades essenciais da administração pública municipal para suporte e 

disponibilização de insumos necessários ao funcionamento dos serviços públicos envolvidos 
no enfrentamento da situação de emergência do estado de pandemia. 

§ 2º. Todos os dias da semana, das 06h00m às 
19h30m: 

I – estabelecimentos de gêneros alimentícios e congêneres (mercearias, mercados, 
supermercados, hipermercados); 
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II – setor industrial e congêneres; 
III - transporte e entrega de cargas em geral; 
IV - postos de combustíveis. 

§ 3º. De segunda a sábado, das 06h00m às 19h30m, 
somente para serviços internos do estabelecimento, sem permitir a entrada de clientes para 
compras, operando exclusivamente através da modalidade de entrega à domicílio (delivery), 
podendo em casos especiais (impossibilidade de transferências bancárias, PIX, recebimento 
via motoboy, etc.) realizar o recebimento de contas no estabelecimento, sem realização de 
vendas e não permitindo aglomeração de pessoas: 

I – estabelecimentos comerciais (lojas de roupas, calçados, variedades, etc.); 
II – escritórios (contabilidades, advocacia, etc.); 
III – serviços notariais e de registro; 
IV – lojas de produtos agropecuários. 

§ 4º. Os estabelecimentos e serviços elencados neste 
Art. e parágrafos, devem funcionar mediante a adoção das seguintes medidas: 

I - Disponibilizar 01 (um) funcionário do estabelecimento comercial ou de serviços 
para atuar no controle da entrada de pessoas e fiscalizar o cumprimento das medidas de 
higiene e prevenção; 

II – realizar aferição de temperatura de todos os que adentrarem ao estabelecimento, 
inclusive dos funcionários e fornecedores, respeitado o limite máximo de 37º (trinta e sete 
graus); 

III – disponibilizar álcool em gel 70% na entrada do estabelecimento; 
IV - determinar o uso obrigatório e contínuo de máscara de proteção facial para 

funcionários e clientes; 
V - formar e organizar filas no exterior do estabelecimento com no mínimo 02 (dois) 

metros de distanciamento entre as pessoas, evitando aglomerações fora do mesmo; 
VI - permitir a entrada de apenas 01 (uma) pessoa da família ou grupo; 
VII – permitir a entrada e permanência no estabelecimento de apenas 06 (seis) 

pessoas por caixa aberto (PDV); 
VIII – permitir a entrada de pessoas maiores de 65 (sessenta e cinco) anos e menores 

de 12(doze) anos somente em casos excepcionais; 
IX – ampliar e manter continuamente a higienização do estabelecimento, bem como 

dos caixas, freezer, carrinhos e cestinhas. 
X - O serviço de transporte de passageiros deverá funcionar com a metade da 

capacidade de lotação do veículo, devendo ser observado as medidas de higiene e 
prevenção. 

Art. 4º. Fica proibido o atendimento presencial nas 
instituições bancárias e casas lotéricas, sendo permitido apenas o funcionamento de 
terminais eletrônicos, devendo ainda formar e organizar filas no exterior da instituição com 
no mínimo 02 (dois) metros de distanciamento entre as pessoas, evitando aglomerações fora 
da instituição, mantendo e ampliando a higienização permanente de todos os terminais 
eletrônicos e orientando os clientes para priorizar a utilização de canais de atendimento 
eletrônico. 

 

 

Art. 5º. Fica permitido o funcionamento de 
restaurantes, lanchonetes e panificadoras somente através do sistema de entrega à domicílio 
(delivery), observando todas as regras de higiene e biossegurança determinada pela 
Organização Mundial da Saúde e Ministério da Saúde. 

Art. 6º. Fica proibida a comercialização e o consumo 
de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo durante a vigência deste 
Decreto, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais 
(supermercados, mercearias, conveniências, bares, distribuidoras e outros afins, inclusive em 
estabelecimentos localizados às margens das rodovias) nos limites do município, 
independentemente do horário. 

§ 1º. Em consonância com a Lei Municipal n.º 
1.298/2006, de 21/12/2006, alterada pela Lei Municipal n.º 1.823/2013, de 28/11/2013, art. 
153-A, fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas nos espaços e vias públicas, tais como 
calçadas, pontos de ônibus, praças, parques e logradouros de uso comum, diariamente, 
independente do horário. 

§ 2º. Fica aplicado ao infrator a penalidade de 
multa, nos termos da legislação vigente, de 30 (trinta) UFMs, sendo dobrado o valor em caso 
de reincidência. 

Art. 7º. Fica proibida a realização de qualquer 
espécie de aglomeração ou reunião de pessoas de qualquer caráter, que não os 
compreendidos neste Decreto, independente do número de participantes, espaços públicos 
ou privados, de qualquer natureza. 

§ 1º. Fica proibida a realização de qualquer tipo de 
confraternização pública ou privada, tais como festas de aniversários, de casamentos, 
churrascos. 

§ 2º. Fica proibida a realização de reuniões 
familiares em sítios, chácaras ou fazendas, não pertencentes ao núcleo familiar residente no 
local. 

§ 3º. Fica proibida a realização de festividades 
religiosas, batizados, cerimônias de casamentos e correlatas que resultem em aglomeração de 
pessoas em espaços abertos ou fechados. 

§ 4º. Fica proibida a prática de atividades esportivas 
coletivas, de lazer e recreação em espaços públicos (parques, praças, entre outros) e privados. 

§ 5º. Fica proibida a realização de outros eventos 
correlatos que resultem em aglomeração de pessoas. 

Art. 8º. As aulas presenciais em escolas públicas e 
privadas, em estabelecimentos de ensino em geral, inclusive escola de idiomas, de música, 
autoescola, cursos e similares, poderão funcionar apenas sob a modalidade on-line/remota 
durante a vigência deste Decreto. 

Art. 9º. Fica proibida a realização de atividades 
religiosas na forma presencial, sendo permitido apenas a realização de missas, cultos e 
similares através da internet ou no sistema de drive-in, onde o participante assiste a 
celebração dentro de seu veículo. 

 

 

Art. 10º. Fica estabelecida a obrigatoriedade do uso 
de máscaras em local fechado ou aberto, inclusive em vias e logradouros públicos, nos 
termos do Decreto n.º 105/2020, de 22 de abril de 2020, do Município de Pinhão, para evitar a 
transmissão comunitária da COVID-19. 

Art. 11º. As determinações referentes aos óbitos 
permanecem inalteradas, devendo seguir o disposto no art. 10º do Decreto n.º 094/2021. 

Art. 12º. O descumprimento das normas do 
presente Decreto sujeitará o infrator, tanto pessoa física quanto jurídica, as seguintes sanções 
administrativas: 

I – não utilização de máscara ou utilização em desacordo com o protocolo sanitário 
(cobrindo parcialmente boca ou nariz) em espaços abertos ao público ou de uso coletivo: 
multa de R$ 300,00 (trezentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada 
cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

II - não utilização de máscara ou utilização em desacordo com o protocolo sanitário 
(cobrindo parcialmente boca ou nariz) em espaços fechados de uso coletivo: multa de R$ 
500,00 (quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com 
outras sanções do presente Decreto; 

III - não realização de assepsia das mãos com álcool 70% (setenta por cento) ou em 
desacordo com o protocolo sanitário ao adentrar em recintos de uso coletivo: multa de R$ 
500,00 (quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com 
outras sanções do presente Decreto; 

IV – deixar de cumprir o toque de recolher, sem justificativa fundamentada e em 
desacordo com o disposto no art. 9º: multa de R$ 300,00 (trezentos reais), por 
descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do presente 
Decreto, e ainda ser indiciado por crimes contra a Saúde Pública, como causar epidemia ou 
infringir medida sanitária preventiva e de desobediência; 

V - permitir o acesso ou a permanência no estabelecimento de pessoas sem utilizar 
máscara ou utilização em desacordo com o protocolo sanitário (cobrindo parcialmente boca 
ou nariz): multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada 
cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

VI - permitir o acesso ao estabelecimento de pessoa sem realizar assepsia das mãos 
com álcool 70% (setenta por cento) ou em desacordo com o protocolo sanitário: multa de R$ 
500,00 (quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com 
outras sanções do presente Decreto; 

VII – deixar de promover o distânciamento social mínimo de 02 (dois) metros entre 
as pessoas: multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser 
aplicada cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

VIII - deixar de cumprir recomendação de isolamento domiciliar determinado por 
profissional da saúde, sem prévia justificativa avaliada por autoridade sanitária competente: 
multa de R$ 1.000,00 (um mil reais), por descumprimento, podendo ser aplicada 
cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

IX – desrespeitar, desacatar, obstruir ou dificultar a ação fiscalizadora das 
autoridades administrativas no exercício de suas funções: multa de R$ 1.000,00 (um mil 

 

 

reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do 
presente Decreto; 

X – participar, promover ou permitir a realização de evento, público ou privado, que 
gere aglomeração em desacordo às normas do presente Decreto: 

a) multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), para cada participante, podendo ser 
aplicada cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

b) multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para o organizador do evento, 
seja física ou jurídica, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do 
presente Decreto; 

c) multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para o proprietário, locatário ou cedente, seja 
física ou jurídica, do local onde se realiza o evento, podendo ser aplicada cumulativamente 
com outras sanções do presente Decreto; 

XI – exceder a ocupação máxima simultânea de sua capacidade total: multa de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada 
cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

XII – deixar de respeitar as limitações de dias, horários, modalidade de atendimento e 
regra de ocupação previstos neste Decreto: multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do 
presente Decreto; 

§ 1º. As infrações serão apuradas, processadas e 
decididas em Processo Administrativo Próprio, no âmbito do órgão ou entidade 
instauradora, assegurando o direito à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo 
legal, observadas as disposições deste Decreto. 

§ 2º. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao 
Tesouro Municipal no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do infrator, 
seja pessoa física ou jurídica, em divida ativa, bem como o envio da dívida para protesto em 
órgão de restrição de crédito. 

§ 3º. Na hipótese do infrator ser Pessoa Jurídica, 
além das sanções previstas no presente artigo, a infração ensejará o embargo, interdição ou 
cassação do alvará de localização e funcionamento do estabelecimento. 

§ 4º. As penalidades do presente Decreto, 
independem de prévia notificação. 

Art. 13º. Autoriza a intensificação da fiscalização 
para integral cumprimento das medidas previstas e execução das sanções de que trata este 
Decreto, estando autorizado o uso de força policial, sem prejuízo das sanções 
administrativas, cíveis e penais. 

Art. 14º. A Administração Pública Municipal, direta 
e indireta suspenderá parcialmente o atendimento presencial ao público, ficando autorizados 
os servidores públicos municipais, a adotarem o regime de trabalho remoto, conforme 
organização estabelecida pelo Secretário de cada pasta, para manutenção dos serviços 
considerados essenciais, desde que seja mantida a eficiência e que não haja prejuízos à 
população. 

§ 1º.  Fica instituído o ponto eletrônico on-line, para 
todos os servidores, para fins de cumprimento da jornada de trabalho, devendo os mesmos 

 

 

registrarem todas as entradas e saídas, inclusive pausas para intervalo e alimentação, no 
seguinte endereço eletrônico: pinhão.ponto.elotech.com.br. 

§ 2º. Os servidores que, em regime de trabalho 
remoto ou dispensados de frequência presencial, consoante o disposto neste decreto, deverão 
respeitar as restrições gerais de deslocamento e frequência a locais públicos, recomendadas 
pelos órgãos de saúde, estando impedidos de se ausentarem da localidade de sua residência, 
sendo vedado inclusive de atuarem em outras atividades econômicas que não condizem com 
sua função no Poder Executivo Municipal, uma vez que, para todos os efeitos legais, 
permanecem em serviço e à disposição de forma imediata da administração pública 
municipal. 

§ 3º. A violação ao disposto no parágrafo anterior 
desde que devidamente comprovada com a garantia do contraditório, ensejará em desconto 
na folha de pagamento, bem como a apuração de eventual infração de natureza disciplinar e 
administrativa, mediante abertura de Processo Administrativo Disciplinar, além de ensejar 
nas sanções referidas na Portaria Interministerial n.º 5, de 17 de março de 2020. 

§4º. As medidas adotadas no caput deste artigo se 
estendem aos estagiários do Município. 

Art. 15º. Este Decreto entra em vigor a partir das 
06h00m do dia 20 de maio de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Parágrafo único. As medidas adotadas pelo 
presente Decreto poderão ser revistas a qualquer tempo, conforme dados obtidos junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, considerando os índices de contaminação, transmissão, 
ocupação de leitos, mortalidade, dentre outros. 

Art. 16º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 24 de maio de 2021. 

 

 

 

 

       

PROCESSO SELETIVO ON LINE PARA CONTRATAÇÃO DE         ESTAGIÁRIOS  

ESTÁGIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO 

EDITAL Nº 001/2021 - CONVOCAÇÃO 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 

CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo on-line para Contratação de Estagiários 

n.º 001/2021, citados e relacionados no ANEXO I, para comparecerem no Departamento de 

Pessoal e Recursos Humanos, munidos dos documentos constantes no Anexo II deste Edital, para 

realizar o processo de contratação. 

 

1. Os candidatos constantes do Anexo I deverão apresentar toda a documentação relacionada no 

Anexo II, nos dias 24 a 26 de maio de 2021, no horário das 8h30m às 11h e das 13h00m às 

14h00m. 

 

2. Todos os candidatos nominados e constantes no ANEXO I, que não comparecerem no prazo 

fixado nesta CONVOCAÇÃO ou que não apresentarem a documentação obrigatória, mencionada 

neste edital, estarão AUTOMATICAMENTE ELIMINADOS.  

 

Pinhão, 21 de maio de 2021. 
 
 
 

JOSÉ VITORINO PRESTES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

 
 

 

ANEXO I 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS: 

Nível Médio – ENSINO MÉDIO: 

Nome  Classificação 

VIVIAN MENDES DE LIMA         01               

JENNIFER JAQUELINE PRESTES        02 

LETICIA PEREPELECIA          03 

ANA FLAVIA MATOS DO NASCIMENTO       04 

LOHAYNE MARIANA BUENO IDA DA SILVA       05 

THIAGO GABRIEL CARVALHO DOS SANTOS       06  

VINICIUS PEREDO MACHADO        07 

 
Nível Superior - ADMINISTRAÇÃO: 

Nome  Classificação 

JOÃO MATHEUS RAMOS         01                          

  
Nível Superior – ARQUITETURA: 

Nome  Classificação 

BRUNA RODRIGUES DE OLIVEIRA        01                          

 
Nível Superior – CIÊNCIAS CONTÁBEIS: 

Nome  Classificação 

JORGE LUCAS MARTINS DA SILVA        01                          

DAIANE ALVES DOS SANTOS         02 

 
Nível Superior - DIREITO: 

Nome  Classificação 

JOÃO MATHIAS CALDAS KINCELER ROCHA       01                          

 
Nível Superior – EDUCAÇÃO ESPECIAL: 

 

 

Nome  Classificação 

AMABILIS FERNANDA TUSSOLINI DE ALMEIDA      01                                           

 
Nível Superior – EDUCAÇÃO FÍSICA: 

Nome  Classificação 

ISADORA ADONSKI          01    

ISABELI ADONSKI          02 

 
Nível Superior – ENFERMAGEM: 

Nome  Classificação 

ALLAN HENRIQUE DOS SANTOS        01                          

LAYSE REPCZUK CORDEIRO         02 

 
Nível Superior – FARMÁCIA: 

Nome  Classificação 

FERNANDA EDUARDA KINCELER CRUZ       01                          

 
Nível Superior – FISIOTERAPIA: 

Nome  Classificação 

MARIELE APARECIDA LIMA MACHADO       01                          

 
Nível Superior – PEDAGOGIA: 

Nome  Classificação 

CAROLAINE PADILHA MARÇAL        01    

 
Nível Superior – PSICOLOGIA: 

Nome  Classificação 

EMANOELLY TAVANY DOS SANTOS        01         

THAUANE APARECIDA CALDAS KRYSIAKI       02 

SANDRA MARA LIMA LEAL         03 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

Relação dos Documentos que deverão ser apresentados pelo candidato convocado:  

1. Cópia da Carteira de identidade – RG; 

2. Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

3. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  

4. Declaração atualizada pela Instituição de Ensino à qual se vincula, contendo: o período em 

curso no semestre da data de convocação, freqüência e previsão de formatura. 

5. Comprovante de Residência (Água, luz, telefone fixo ou móvel, gás encanado, Internet, 

contrato de aluguel, IPTU, cartão de crédito, TV por assinatura);  

6. Dados Bancários de titularidade do Candidato: Número de conta corrente e agência 

bancária. 

 

 

 

 

                                                                     
 

                                                                                   
                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - Cep 85170-000 - Pinhão/PR 
E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 08/2021 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais da Câmara 
Municipal de Pinhão. 

VALOR: R$ 9.000,00 (nove mil reais), o qual será pago R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) mensais. 

CONTRATADA: Nova Negócios Ltda., inscrita no CNPJ nº 35.949.780/0001-0. 

VIGÊNCIA: 12(doze) meses. 

DATA ASSINATURA: 25 de maio de 2021. 
 

Israel de Oliveira Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

    ESTADO DO PARANÁ 
 

SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS – SRP 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA – MEI/ME/EP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 036/2021 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES, EPI'S E MATERIAIS PARA 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DA 
COVID-19, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 25/05/2021 ATÉ 
10/06/2021 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 25/05/2021. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 10/06/2021. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 10/06/2021. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 199/2021 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 24 DE MAIO DE 2021. 
                     

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI/ME/EPP 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 005/2021 

 
A presente licitação tem por objeto a “A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
EXECUÇÃO DE REFORMA DO PISO DAS CANCHAS DE BOCHA DO 
COMPLEXO MUNICIPAL DE ESPORTES RUBENS SPENGLER, POR 
EMPREITADA E PREÇO GLOBAL, COM REGIME DE EXECUÇÃO 
IMEDIATA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
ESPORTES E SETOR DE ENGENHARIA DO MUNICÍPIO, SENDO A 
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO, CONFORME PLANILHAS 
ANEXAS, conforme especificações constantes em edital. 
 
Disponibilidade do edital: de 25/05/2021 à 10/06/2021. 
 
Informações através do fone: (42) 3677-8431. 
 
E-mail: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
Protocolo dos envelopes: até as 09h00min do dia 10/06/2021, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
Abertura da licitação: às 09h00min do dia 10/06/2021, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 
 
Parecer Jurídico nº 197/2021 – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 

Pinhão, 24 de Maio de 2021. 
 

Adecleverson Rodrigo Santos 
Pres. da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 

 
 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

                        ESTADO DO PARANÁ  
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E PARA DAR CUMPRIMENTO AO § 4º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR 

101/2000, LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, QUE TRATA DE DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO 

DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DE CADA QUADRIMESTRE EM AUDIÊNCIA PÚBLICA, 

COM A COMISSÃO REFERIDA NO § 1º DO ART. 166 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, RESOLVE: 

 CONVIDAR, a população para participarem da Audiência Pública, que será realizada 

juntamente com a Comissão de Orçamento, Tomada de Contas e Economia do Legislativo 

Municipal, no dia 28 de maio de 2021, às 11:00 (Onze horas), nas dependências da Câmara 

Municipal de Marquinho, para apresentação e avaliação do cumprimento de Metas Fiscais do 

Primeiro Quadrimestre de 2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Marquinho, em 24 de maio de 2021. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

                        ESTADO DO PARANÁ  
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA SAÚDE 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

Considerando o disposto na Emenda Constitucional nº 29/2000 de 13 de setembro de 
2000, a qual define os limites, e assegura a aplicação mínima de receita resultante de impostos, 
em ações e serviços públicos de saúde, estabelecendo a obrigatoriedade de aplicação desses 
recursos por meios de Fundos de Saúde, que são acompanhados e fiscalizados pelo Conselho 
de Saúde. 

Considerando também o disposto no parágrafo 5º do Art.36 da Lei Complementar 141 
de 13 de janeiro de 2012, a qual enfatiza a transferência da Gestão Fiscal, resolve: 

CONVOCAR, a Sociedade Civil organizada do Município de Marquinho, para 
participarem da audiência pública que se realiza dia 28 de maio do ano corrente, nas 
dependências da Câmara Municipal de Marquinho, sito a Rua Napoleão Padilha s/nº, Centro 
deste Município, a partir das 10:00 (Dez horas), com o objetivo de efetuar a prestação de 
contas da Secretaria Municipal de Saúde, órgão gestor do sistema Único de Saúde – SUS deste 
Município, relativo 1º (Primeiro) quadrimestre de 2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Marquinho, em 24 de maio de 2021. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MARÇO A ABRIL DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 23.406.200,00 28.320.200,00 2.891.119,12 5.709.765,16 3.730.250,88 5.425.923,7122.610.434,84 22.894.276,29 5.141.320,10

DESPESAS CORRENTES 20.612.200,00 20.472.200,00 2.525.857,29 5.028.328,21 3.316.789,49 4.783.684,1615.443.871,79 15.688.515,84 4.632.880,55

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.383.250,00 9.423.250,00 1.226.571,79 2.517.168,41 1.849.697,69 2.517.168,416.906.081,59 6.906.081,59 2.517.168,41

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 162.950,00 162.950,00 17.428,13 36.363,75 26.709,52 36.363,75126.586,25 126.586,25 36.363,75

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.066.000,00 10.886.000,00 1.281.857,37 2.474.796,05 1.440.382,28 2.230.152,008.411.203,95 8.655.848,00 2.079.348,39

DESPESAS DE CAPITAL 2.194.000,00 7.248.000,00 365.261,83 681.436,95 413.461,39 642.239,556.566.563,05 6.605.760,45 508.439,55

INVESTIMENTOS 1.694.000,00 6.748.000,00 187.193,50 328.988,50 147.996,10 289.791,106.419.011,50 6.458.208,90 155.991,10

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 500.000,00 500.000,00 178.068,33 352.448,45 265.465,29 352.448,45147.551,55 147.551,55 352.448,45

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00600.000,00 600.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00600.000,00 600.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 2.593.800,00 2.603.800,00 265.354,26 526.304,32 350.804,68 526.304,322.077.495,68 2.077.495,68 526.304,32

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 26.000.000,00 30.924.000,00 3.156.473,38 6.236.069,48 4.081.055,56 5.952.228,0324.687.930,52 24.971.771,97 5.667.624,42

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 26.000.000,00 30.924.000,00 3.156.473,38 6.236.069,48 4.081.055,56 5.952.228,0324.687.930,52 24.971.771,97 5.667.624,42

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 42.671,14 869.012,02 0,00 1.152.853,47(869.012,02) (1.152.853,47) 1.437.457,08

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 26.000.000,00 30.924.000,00 3.199.144,52 7.105.081,50 4.081.055,56 7.105.081,5023.818.918,50 23.818.918,50 7.105.081,50

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/05/2021 13:34
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2021

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 23.406.200,00 28.320.200,00 2.891.119,12 5.709.765,16 3.730.250,88 5.425.923,71 91,16 22.894.276,2991,56 22.610.434,84

LEGISLATIVA 1.120.000,00 1.120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.120.000,000,00 1.120.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.120.000,00 1.120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.120.000,000,00 1.120.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 181.000,00 181.000,00 18.003,22 37.862,97 27.004,83 37.862,97 0,64 143.137,030,61 143.137,03

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 181.000,00 181.000,00 18.003,22 37.862,97 27.004,83 37.862,97 0,64 143.137,030,61 143.137,03

ADMINISTRAÇÃO 3.201.000,00 3.147.800,00 399.939,27 781.460,79 539.272,27 773.134,19 12,99 2.374.665,8112,53 2.366.339,21

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.229.000,00 2.175.800,00 265.692,47 495.779,15 342.088,91 487.452,55 8,19 1.688.347,457,95 1.680.020,85

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 761.000,00 761.000,00 98.945,80 213.799,83 145.578,74 213.799,83 3,59 547.200,173,43 547.200,17

CONTROLE INTERNO 161.000,00 161.000,00 26.901,00 59.281,81 43.204,62 59.281,81 1,00 101.718,190,95 101.718,19

COMUNICAÇÃO SOCIAL 50.000,00 50.000,00 8.400,00 12.600,00 8.400,00 12.600,00 0,21 37.400,000,20 37.400,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.060.000,00 1.063.200,00 114.360,22 231.003,27 163.225,54 227.803,27 3,83 835.396,733,70 832.196,73

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 210.000,00 213.200,00 33.398,71 60.535,18 44.828,71 57.335,18 0,96 155.864,820,97 152.664,82

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 850.000,00 850.000,00 80.961,51 170.468,09 118.396,83 170.468,09 2,86 679.531,912,73 679.531,91

SAÚDE 6.232.000,00 6.572.000,00 860.590,14 1.779.083,73 1.049.396,94 1.725.075,80 28,98 4.846.924,2028,53 4.792.916,27

ATENÇÃO BÁSICA 5.110.000,00 5.420.000,00 648.367,66 1.274.929,69 783.446,37 1.241.566,76 20,86 4.178.433,2420,44 4.145.070,31

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 22.000,00 22.000,00 0,00 11.860,00 0,00 11.860,00 0,20 10.140,000,19 10.140,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 9.000,00 9.000,00 1.190,00 1.190,00 1.190,00 1.190,00 0,02 7.810,000,02 7.810,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.059.000,00 1.059.000,00 186.405,84 441.471,81 228.768,90 420.826,81 7,07 638.173,197,08 617.528,19

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 32.000,00 62.000,00 24.626,64 49.632,23 35.991,67 49.632,23 0,83 12.367,770,80 12.367,77

EDUCAÇÃO 5.173.250,00 5.173.250,00 412.128,76 946.198,78 623.241,54 777.569,26 13,06 4.395.680,7415,17 4.227.051,22

ENSINO FUNDAMENTAL 4.138.250,00 4.138.250,00 262.408,99 718.797,08 491.022,20 606.167,56 10,18 3.532.082,4411,53 3.419.452,92

EDUCAÇÃO INFANTIL 935.000,00 935.000,00 78.719,77 156.401,70 117.219,34 156.401,70 2,63 778.598,302,51 778.598,30

EDUCAÇÃO ESPECIAL 100.000,00 100.000,00 71.000,00 71.000,00 15.000,00 15.000,00 0,25 85.000,001,14 29.000,00

URBANISMO 618.000,00 5.248.000,00 228.599,70 296.057,05 206.151,36 256.859,65 4,32 4.991.140,354,75 4.951.942,95

INFRA-ESTRUTURA URBANA 272.000,00 4.902.000,00 190.781,28 215.467,15 159.302,56 176.269,75 2,96 4.725.730,253,46 4.686.532,85

SERVIÇOS URBANOS 346.000,00 346.000,00 37.818,42 80.589,90 46.848,80 80.589,90 1,35 265.410,101,29 265.410,10

AGRICULTURA 847.000,00 971.000,00 60.258,39 128.936,08 91.241,20 128.936,08 2,17 842.063,922,07 842.063,92

ABASTECIMENTO 10.000,00 134.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 134.000,000,00 134.000,00

EXTENSÃO RURAL 837.000,00 837.000,00 60.258,39 128.936,08 91.241,20 128.936,08 2,17 708.063,922,07 708.063,92

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TRANSPORTE 3.422.800,00 3.292.800,00 553.584,45 1.049.013,80 685.531,82 1.038.533,80 17,45 2.254.266,2016,82 2.243.786,20

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 3.422.800,00 3.292.800,00 553.584,45 1.049.013,80 685.531,82 1.038.533,80 17,45 2.254.266,2016,82 2.243.786,20

DESPORTO E LAZER 136.000,00 136.000,00 4.119,78 7.800,82 5.697,37 7.800,82 0,13 128.199,180,13 128.199,18

DESPORTO COMUNITÁRIO 136.000,00 136.000,00 4.119,78 7.800,82 5.697,37 7.800,82 0,13 128.199,180,13 128.199,18

ENCARGOS ESPECIAIS 815.150,00 815.150,00 239.535,19 452.347,87 339.488,01 452.347,87 7,60 362.802,137,25 362.802,13

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 662.950,00 662.950,00 195.496,46 388.812,20 292.174,81 388.812,20 6,53 274.137,806,23 274.137,80
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2021

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 152.200,00 152.200,00 44.038,73 63.535,67 47.313,20 63.535,67 1,07 88.664,331,02 88.664,33

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,000,00 600.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,000,00 600.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.593.800,00 2.603.800,00 265.354,26 526.304,32 350.804,68 526.304,32 8,84 2.077.495,688,44 2.077.495,68

26.000.000,00 30.924.000,00 3.156.473,38 6.236.069,48 4.081.055,56 5.952.228,03 100,00 24.971.771,97100,00 24.687.930,52TOTAL III = (I + II)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

1.388.000,00 1.388.000,00 327.389,30 23,591 - RECEITA DE IMPOSTOS

171.000,00 171.000,00 22.487,80 13,151.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

150.000,00 150.000,00 18.990,74 12,661.1.1 - IPTU

21.000,00 21.000,00 3.497,06 16,651.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

321.000,00 321.000,00 86.682,81 27,001.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

300.000,00 300.000,00 85.861,49 28,621.2.1 - ITBI

21.000,00 21.000,00 821,32 3,911.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

416.000,00 416.000,00 86.202,74 20,721.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

400.000,00 400.000,00 86.202,74 21,551.3.1 - ISS

16.000,00 16.000,00 0,00 0,001.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

480.000,00 480.000,00 132.015,95 27,501.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

19.725.000,00 19.725.000,00 5.916.567,69 30,002 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

13.000.000,00 13.000.000,00 3.996.350,25 30,742.1 - Cota-parte FPM

12.000.000,00 12.000.000,00 3.996.350,25 33,302.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

6.000.000,00 6.000.000,00 1.550.716,58 25,852.2 - Cota-parte ICMS

35.000,00 35.000,00 18.198,60 52,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

70.000,00 70.000,00 24.930,21 35,612.4 - Cota-parte IPI-Exportação

120.000,00 120.000,00 4.037,85 3,362.5 - Cota-parte ITR

500.000,00 500.000,00 322.334,20 64,472.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

21.113.000,00 21.113.000,00 6.243.956,99 29,573 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

5.000,00 5.000,00 60,04 1,204 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

494.000,00 494.000,00 103.342,44 20,925 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

280.000,00 280.000,00 59.833,78 21,375.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

213.000,00 213.000,00 43.449,65 20,405.5 - Outras transferências do FNDE

1.000,00 1.000,00 59,01 5,905.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

3.000,00 3.000,00 264,55 8,826 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,006.1 - Transferências de convênios

3.000,00 3.000,00 264,55 8,826.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

99.000,00 99.000,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

601.000,00 601.000,00 103.667,03 17,259 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

3.745.000,00 3.745.000,00 1.183.282,57 31,6010 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

2.400.000,00 2.400.000,00 799.269,91 33,3010.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

1.200.000,00 1.200.000,00 310.143,24 25,8510.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

7.000,00 7.000,00 3.639,72 52,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

14.000,00 14.000,00 4.955,36 35,4010.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

24.000,00 24.000,00 807,51 3,3610.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

100.000,00 100.000,00 64.466,83 64,4710.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

3.007.000,00 3.007.000,00 833.949,19 27,7311 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

3.000.000,00 3.000.000,00 833.578,51 27,7911.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

7.000,00 7.000,00 370,68 5,3011.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

(745.000,00) (745.000,00) (349.704,06) 46,9412 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = DECRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

2.892.000,00 2.892.000,00 535.611,15 18,5213 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 535.611,15 18,52

799.000,00 799.000,00 141.682,23 17,7313.1 - Com educação infantil 141.682,23 17,73

2.093.000,00 2.093.000,00 393.928,92 18,8213.2 - Com ensino fundamental 393.928,92 18,82

92.000,00 92.000,00 3.436,67 3,7414 - OUTRAS DESPESAS 3.436,67 3,74

0,00 0,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

92.000,00 92.000,00 3.436,67 3,7414.2 - Com ensino fundamental 3.436,67 3,74

2.984.000,00 2.984.000,00 539.047,82 18,0615 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 539.047,82 18,06

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

0,0017 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

0,0017.1 - FUNDEB 60%

0,0017.2 - FUNDEB 40%

0,0018 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

539.047,8219 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

64,2319.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

0,4119.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

35,3619.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

0,0020 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

0,0021 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

1.158.000,00 1.158.000,00 183.103,74 15,8122 - EDUCAÇÃO INFANTIL 183.103,74 15,81

799.000,00 799.000,00 141.682,23 17,7322.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 141.682,23 17,73

359.000,00 359.000,00 41.421,51 11,5422.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 41.421,51 11,54

4.153.050,00 4.153.050,00 748.229,89 18,0223 - ENSINO FUNDAMENTAL 916.859,41 22,08

2.185.000,00 2.185.000,00 397.365,59 18,1923.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 397.365,59 18,19

1.968.050,00 1.968.050,00 355.047,91 18,0423.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 523.677,43 26,61

0,00 0,00 (4.183,61) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (4.183,61) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0025 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

5.311.050,00 5.311.050,00 931.333,63 17,5428 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

1.099.963,15 20,71

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

(349.704,06)29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

0,0031 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

19.967,6132 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

(329.736,45)35 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

1.261.070,0836 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

20,2037 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

281.000,00 281.000,00 0,00 0,0039 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

516.000,00 516.000,00 0,00 0,0041 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00 0,00

797.000,00 797.000,00 0,00 0,0042 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

0,00 0,00

6.108.050,00 6.108.050,00 931.333,63 15,2543 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 1.099.963,15 18,01

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2021 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

198.151,89 0,0044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

7.789,46 1.818,3145 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

833.578,51 59.833,7846 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

539.047,82 0,0047 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

539.047,82 0,0047.1 - Orçamento do Exercício

0,00 0,0047.2 - Restos a Pagar

370,68 59,0148 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

302.690,83 61.711,1049 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

0,00 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

302.690,83 61.711,1051 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/05/2021 13:38

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

26.000.000,00 30.924.000,00 10,35 22,983.199.144,52 7.105.081,50 23.818.918,50RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

25.700.000,00 26.124.000,00 11,80 26,753.081.844,52 6.987.781,50 19.136.218,50      RECEITAS CORRENTES

1.438.000,00 1.438.000,00 14,84 26,78213.444,08 385.068,62 1.052.931,38            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.388.000,00 1.388.000,00 12,31 23,59170.915,14 327.389,30 1.060.610,70                  IMPOSTOS

50.000,00 50.000,00 85,06 115,3642.528,94 57.679,32 (7.679,32)                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

150.000,00 150.000,00 12,53 23,8918.796,34 35.841,13 114.158,87            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

150.000,00 150.000,00 12,53 23,8918.796,34 35.841,13 114.158,87                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

100.000,00 100.000,00 4,55 17,884.552,16 17.883,71 82.116,29            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

100.000,00 100.000,00 4,55 17,884.552,16 17.883,71 82.116,29                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

200.000,00 200.000,00 0,47 1,64939,69 3.282,09 196.717,91            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

23.812.000,00 24.236.000,00 11,74 26,992.844.112,25 6.540.705,95 17.695.294,05            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

14.731.000,00 15.155.000,00 11,13 27,031.686.083,69 4.096.450,26 11.058.549,74                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

6.081.000,00 6.081.000,00 12,63 26,49767.778,96 1.610.677,18 4.470.322,82                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

3.000.000,00 3.000.000,00 13,01 27,79390.249,60 833.578,51 2.166.421,49                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 5.000,00 (5.000,00)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 5.000,00 (5.000,00)                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

300.000,00 4.800.000,00 2,44 2,44117.300,00 117.300,00 4.682.700,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 4.500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 4.500.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 4.500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 4.500.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

300.000,00 300.000,00 39,10 39,10117.300,00 117.300,00 182.700,00            ALIENAÇÃO DE BENS

300.000,00 300.000,00 39,10 39,10117.300,00 117.300,00 182.700,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

26.000.000,00 30.924.000,00 10,35 22,983.199.144,52 7.105.081,50 23.818.918,50SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

26.000.000,00 30.924.000,00 10,35 22,983.199.144,52 7.105.081,50 23.818.918,50TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

26.000.000,00 30.924.000,00 10,35 22,983.199.144,52 7.105.081,50 23.818.918,50TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/05/2021 13:31
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.388.000,00 1.388.000,00 327.389,30 23,59 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

171.000,00 171.000,00 22.487,80 13,15   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

150.000,00 150.000,00 18.990,74 12,66     IPTU

21.000,00 21.000,00 3.497,06 16,65     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

321.000,00 321.000,00 86.682,81 27,00   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

300.000,00 300.000,00 85.861,49 28,62     ITBI

21.000,00 21.000,00 821,32 3,91     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

416.000,00 416.000,00 86.202,74 20,72   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

400.000,00 400.000,00 86.202,74 21,55     ISS

16.000,00 16.000,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

480.000,00 480.000,00 132.015,95 27,50   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

18.725.000,00 18.725.000,00 5.916.567,69 31,60 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

12.000.000,00 12.000.000,00 3.996.350,25 33,30   Cota-Parte FPM

120.000,00 120.000,00 4.037,85 3,36   Cota-Parte ITR

500.000,00 500.000,00 322.334,20 64,47   Cota-Parte IPVA

6.000.000,00 6.000.000,00 1.550.716,58 25,85   Cota-Parte ICMS

70.000,00 70.000,00 24.930,21 35,61   Cota-Parte IPI-Exportação

35.000,00 35.000,00 18.198,60 52,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

35.000,00 35.000,00 18.198,60 52,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

20.113.000,00 20.113.000,00 6.243.956,99 31,04 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.815.000,00 3.815.000,00 1.111.975,45 29,15 1.078.612,52 28,27 1.057.919,07 27,73
   Despesas Correntes 3.775.000,00 3.775.000,00 1.111.975,45 29,46 1.078.612,52 28,57 1.057.919,07 28,02
   Despesas de Capital 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.815.000,00 3.815.000,00 1.111.975,45 29,15 1.078.612,52 28,27 1.057.919,07 27,73

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

1.111.975,45 1.078.612,52 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.057.919,07

50.989,03 50.989,03 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 50.989,03

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

1.060.986,42 1.027.623,49 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.006.930,04

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 936.593,55

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 936.593,55

124.392,87 91.029,94 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 70.336,49

0,00 0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00
 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

16,46
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2021 936.593,55 1.944.510,59 0,001.007.917,04 0,00 0,00 0,00 0,0050.989,03 1.058.906,07

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

2.893.000,00 2.893.000,00 728.739,89 25,19 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

2.293.000,00 2.293.000,00 695.404,71 30,33   Proveniente da União

600.000,00 600.000,00 33.335,18 5,56   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

29.000,00 29.000,00 924,31 3,19 OUTRAS RECEITAS (XXX)

2.922.000,00 2.922.000,00 729.664,20 24,97 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.875.000,00 2.185.000,00 313.219,07 14,33 313.219,07 14,33 179.419,07 8,21
   Despesas Correntes 966.000,00 976.000,00 167.373,07 17,15 167.373,07 17,15 167.373,07 17,15
   Despesas de Capital 909.000,00 1.209.000,00 145.846,00 12,06 145.846,00 12,06 12.046,00 1,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 22.000,00 22.000,00 11.860,00 53,91 11.860,00 53,91 11.860,00 53,91
   Despesas Correntes 22.000,00 22.000,00 11.860,00 53,91 11.860,00 53,91 11.860,00 53,91
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 9.000,00 9.000,00 1.190,00 13,22 1.190,00 13,22 1.190,00 13,22
   Despesas Correntes 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 1.190,00 23,80 1.190,00 23,80 1.190,00 23,80
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 1.079.000,00 1.079.000,00 450.253,35 41,73 429.608,35 39,82 410.196,41 38,02
   Despesas Correntes 1.079.000,00 1.079.000,00 450.253,35 41,73 429.608,35 39,82 410.196,41 38,02
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 37.000,00 77.000,00 56.012,72 72,74 56.012,72 72,74 56.012,72 72,74
   Despesas Correntes 37.000,00 77.000,00 56.012,72 72,74 56.012,72 72,74 56.012,72 72,74
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.022.000,00 3.372.000,00 832.535,14 24,69 811.890,14 24,08 658.678,20 19,53

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A ABRIL DE 2021

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 5.690.000,00 6.000.000,00 1.425.194,52 23,75 1.391.831,59 23,20 1.237.338,14 20,62
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

22.000,00 22.000,00 11.860,00 53,91 11.860,00 53,91 11.860,00 53,91

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

9.000,00 9.000,00 1.190,00 13,22 1.190,00 13,22 1.190,00 13,22

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 1.079.000,00 1.079.000,00 450.253,35 41,73 429.608,35 39,82 410.196,41 38,02
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 37.000,00 77.000,00 56.012,72 72,74 56.012,72 72,74 56.012,72 72,74
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

6.837.000,00 7.187.000,00 1.944.510,59 27,06 1.890.502,66 26,30 1.716.597,27 23,88

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/05/2021 13:39

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 066/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: EDSON LUIZ CEOLATO. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO VW KOMBI, PLACAS ATO4D08, RENAVAM 00281769397, CHASSI 
9BWF07X1BP019367, MOVIDO À ÁLCOOL/GASOLINA, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 2011, 
POTÊNCIA DE 80CV, CAPACIDADE DE CARGA DE 09 PASSAGEIROS, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E EM PLENAS E TOTAIS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021. 
VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS). 
ASSINATURA: 24/05/2021. 
VIGÊNCIA: 23/05/2022. 
 
CONTRATO: 067/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DIJAVI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO VW KOMBI, PLACAS AXJ19A16, RENAVAM 00568979680, CHASSI 
9BWF07X7EP009964, MOVIDO À ÁLCOOL/GASOLINA, ANO DE FABRICAÇÃO 2013 E MODELO 2014, 
POTÊNCIA DE 80CV, CAPACIDADE DE CARGA DE 09 PASSAGEIROS, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E EM PLENAS E TOTAIS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021. 
VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS). 
ASSINATURA: 24/05/2021. 
VIGÊNCIA: 23/05/2022. 
 
CONTRATO: 068/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JOSNEI JOSÉ MAYER. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO (MIS/CAMIONETA/C. ABERTA) FIAT/STRADA 
FIRE FLEX, PLACAS ARX1G81, RENAVAM 00173034349, CHASSI 9BD27803MA7204900, MOVIDO À 
ÁLCOOL/GASOLINA, COM ANO DE FABRICAÇÃO 2009 E MODELO 2010, POTÊNCIA DE 86CV, 
CAPACIDADE DE CARGA DE 0,7 TONELADA, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E EM PLENAS 
E TOTAIS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2021. 
VALOR MENSAL: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 
ASSINATURA: 24/05/2021. 
VIGÊNCIA: 23/05/2022. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE A LTE RAÇÃ O DE  DATA DE LICITAÇ ÃO 

LEILÃ O N.  °  01/2021-PMPB 
 

COMUNICAMOS que houve alteração na data do Lei lão nº 01/2021, cujo 
objeto é a ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E SUCATAS INSERVÍVEIS À 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM,  
segundo condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos.  NOVA DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/06/2021, às 
09hs00min (Horário de Brasíl ia -DF). O Edital e seus anexos deverão ser 
retirados na sede da Prefeitura Municipal,  na Rua das Camélias, 900, 
Centro, Porto Barreiro/ PR,  junto a Divisão de Licitação, bem como por 
solicitação via e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no 
sit io www.portobarreiro.pr.gov.br.  

 
Porto Barreiro, 24 de maio de 2021. 

 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

D E C R E T O  N º .  1 1 5 / 2 0 2 1 .  
De 03 de maio de 2021. 

 

 

 Ementa: Nomeia Servidor para ocupar o cargo 

de comissão. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 D E C R E T A :  
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento Nomeado o SRº EDSON 

JULIO VIOLA, portador da Cédula de Identidade nº 10.903.650-1 e 

CPF nº. 080.458.279-39, para o Cargo de Diretor do Departamento  

de Saneamento e Vigi lância Sanitária , a contar desta data.  

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor  na data de sua 

assinatura. 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 03 de maio de 2021. 

 
 

                     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
PPOORRTTOO  BBAARRRREEIIRROO  ––  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 01.641.655/0001-01 
Rua das Hortênsias, 1235 - Centro. CEP: 85.345-000 
Fone: (042) 3661-1097 – camara@cmpbr.pr.gov.br 

 

 
EDITAL nº 025/2021 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Porto Barreiro, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Inciso II 
do § 2º do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal em vigor, combinado com o § 4º 
do Artigo 9º da Lei Complementar nº 101 (Lei De Responsabilidade Fiscal) de 
04 de maio de 2000, e atendendo a solicitação da Comissão Permanente de 
Economia, Finanças e Fiscalização da Câmara, 
 

TORNA PÚBLICA, a realização de audiência de Metas 
Fiscais relativas ao primeiro quadrimestre do Exercício Financeiro de 2021, 
a realizar-se dia 28 de maio de 2021, às 09h00min (nove) horas na sede da 
Câmara Municipal, situada à Rua das Hortênsias, 1235, oportunidade em 
que o Sr. Prefeito Municipal e equipe técnica demonstrarão e avaliarão o 
cumprimento das Metas Fiscais do Município. 
 

Câmara Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 24 de 
maio de 2021. 
 
 

________________________________ 
CLAUDINEI GADOMSKI 

Presidente 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 
Fone: (42) 36371148 

 
 

 

 
DECISÃO  

 

  APROVO sem reservas, o Relatório Final apresentado pela Comissão de Processo 

Administrativo, Portaria nº 13/2021. 

 CONSIDERANDO as conclusões expostas no citado relatório e; 

 CONSIDERANDO Parecer Jurídico, advinda da Assessoria Jurídica do município; 

 

DETERMINO: 

 

 

a) Indenizar os danos materiais a terceiros, conforme orçamento apresentado no valor 

total de R$1.356,00 (mil trezentos e cinquenta e seis reais); 

b) A restituição aos cofres públicos o valor integral despendido em decorrência da 

indenização mediante o desconto de prestações mensais no excedentes da quinta 

parte do vencimento ou remuneração. 

c) Cumpra–se 

d) Publique-se  

e) Intime-se 

f) Arquive-se 

Gabinete do Prefeito, Nova Laranjeiras, em 24 de maio de 2021. 
 
 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31/2020 - PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2020 - PMNL 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na 
Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa MARJON ARTEFATOS 
DE CONCRETOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 95.404.968/0001-90, com sede na Avenida Deolinda 
Oliveira Luz, nº 680, Bairro Getúlio Vargas, CEP 85.304-480, Laranjeiras do Sul - PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada pelo Senhor JONATAN LUIZ GUERRA, brasileiro, empresário, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 8.350.621-0 SSP/PR, inscrito no CPF nº 063.209.469-97, residente e 
domiciliado na Rua Diogo Pinto, nº 1070, Centro, CEP 85.301-000, Laranjeiras do Sul - PR, aditam o 
contrato nº 31/2020, celebrado em 18 de junho de 2020, conforme segue:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem como objeto contratação de empresa para implantação de infraestrutura 
urbana playground (parque infantil), próximo ao lago municipal, conforme Convênio Nº 288/2019 - 
SEDU/PARANACIDADE, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância 
com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação TOMADA DE PREÇOS 
Nº 09/2020 - PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, § 2º da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 13 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JONATAN LUIZ GUERRA  
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ______________________ __  CPF/RG ______________________ __ 
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O Brasil poderá ter uma 
moeda digital emit-
ida pelo Banco Cen-

tral (BC), como uma extensão da 
moeda física. O BC anunciou, on-
tem (24), em Brasília, as diretrizes 
para a criação da moeda no país.  

Em nota, a instituição disse 
que “tem promovido discussões 
internas e com seus pares inter-
nacionais visando ao eventual 
desenvolvimento” da moeda. 
Segundo o BC, a moeda deve 
“acompanhar o dinamismo da 
evolução tecnológica da econo-
mia brasileira”.

O coordenador dos trabalhos 
sobre a moeda digital do Banco 
Central, Fabio Araujo, explicou 
a moeda digital será diferente 
das criptomoedas. “Os crip-
toativos, como o Bitcoin, não 
detém as características de uma 
moeda mas sim de um ativo. A 
opinião do Banco Central sobre 
criptoativos continua a mesma: 

esses são ativos arriscados, não 
regulados pelo Banco Central, e 
devem ser tratados com cautela 
pelo público”, disse.

Ele acrescentou que a moe-
da será garantida pelo Banco 
Central e a instituição finan-
ceira vai apenas guardar o din-
heiro para o cliente que optar 
pela nova modalidade.

Diretrizes
Entre as diretrizes estão 

a ênfase na possibilidade de 
desenvolvimento de modelos 
inovadores a partir de evoluções 
tecnológicas, como contratos 
inteligentes (smart contracts), 
internet das coisas (IoT) e din-
heiro programável; a previsão de 
uso em pagamentos de varejo; 
e a capacidade para realizar op-
erações online e eventualmente 
operações offline.

A distribuição ao público 
será intermediada por custodi-

antes do Sistema Financeiro Na-
cional (SFN) e do Sistema de Pa-
gamentos Brasileiro (SPB), sem 
remuneração às instituições fi-
nanceira pelo BC.

Também deverá ser garan-
tida a “segurança jurídica em 
suas operações” e a “aderência 
a todos os princípios e regras de 
privacidade e segurança deter-
minados, em especial, pela Lei 
Complementar nº 105, de 2001 
(sigilo bancário), e pela Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais”.

De acordo com o Banco Central, 
a tecnologia de criação da moeda 
deve “seguir as recomendações in-
ternacionais e normas legais sobre 
prevenção à lavagem de dinheiro, 
ao financiamento do terrorismo e 
ao financiamento da proliferação 
de armas de destruição em mas-
sa, inclusive em cumprimento a 
ordens judiciais para rastrear op-
erações ilícitas”. A moeda também 
deve permitir pagamentos em 

outros países.

Cronograma
Na nota, o BC diz ainda que 

é preciso aprofundar a discussão 
com o setor privado antes de 
definir um cronograma de imple-
mentação da moeda. “O diálogo 
com a sociedade permitirá uma 
análise mais detalhada não ape-
nas de casos de usos que possam 
se beneficiar da emissão de uma 
CBDC [sigla em inglês referente 
a Central Bank Digital Currencies, 
moedas digitais emitidas pelos 
bancos centrais], como também 
das tecnologias mais adequadas 
para sua implementação”.

Segundo Araujo, a expectativa 
é que sejam reunidas as condições 
necessárias para que a implemen-
tação da moeda em “dois ou três 
anos”. “As condições são a tecno-
logia e segurança que atendam às 
diretrizes que foram determinadas 
hoje pelo Banco Central”, disse.

O COORDENADOR DOS TRABALHOS SOBRE A MOEDA DIGITAL DO BC, FABIO ARAUJO, 
EXPLICOU A MOEDA DIGITAL SERÁ DIFERENTE DAS CRIPTOMOEDAS

Brasil deverá ter moeda digital emitida
pelo Banco Central

BC divulgou ontem as diretrizes para criação da moeda no país

Ipea prevê inflação oficial 
de 5,3% neste ano

As meninas do Operário Laran-
jeiras estrearam na Série Prata do 
Campeonato Paranaense de Futsal 
em grande estilo. Jogando no Lar-
anjão, no domingo (16) pela manhã, 
a equipe comandada pelo técnico 
Gustavo Rossetim fez 5x2 no Tole-
do.

O 1º tempo foi marcado por mui-
to nervosismo entre os dois times. 
Passes errados e desarmes foram 
distribuídos invariavelmente no in-
ício do jogo. No entanto, as donas 
da casa foram superiores e conse-
guiram empurrar o adversário para 
a quadra de defesa. Nos primeiros 
minutos, o Operário criou quatro 
boas oportunidades, três delas com 
Elis, mas a bola não entrou. 

Faltando cinco minutos para o 
intervalo, Vitória - que recém havia 
entrado - recebeu passe de Yasmin 
e abriu o placar. A jogada começou 
num desarme na quadra de ataque. 
Dois minutos depois, Vitória foi a 
responsável por criar a jogada que 
terminaria no gol de Chaiane: 2x0.

No 2º tempo, Chaiane recebeu 

bola pela ponta direita e chutou 
cruzado para guardar o segundo 
dela no jogo, o terceiro do Rubrão. 
Yasmin fez contra e o Toledo che-
gou ao primeiro gol. 

Keila fez o quarto do Operário. 
Em cobrança de pênalti, Bruna de-
scontou: 4x2. Com o mandante es-
tourado em faltas, o Toledo teve a 
oportunidade de diminuir o placar, 
mas Rafaela parou na defesa da 
goleira Aline. Depois, a equipe do 
Oeste balançaria as redes com a 
ajuda Kampra chutou forte, a bola 
desviou em Gabriele e morreu no 
fundo das redes da goleira Brenda: 
gol contra, 5x2. 

Caçula goleia
No sábado (15), o outro repre-

sentante da Cantu também venceu 
na competição. A Caçula, de Can-
tagalo, fez 6x1 no Chopinzinho. 

No próximo fim de semana, 
o Operário vai ao Sudoeste jogar 
contra o Chopinzinho, enquanto 
a Caçula vai até Marechal Cândido 
Rondon duelar contra a Copagril. 

Intenção de consumo das 
famílias recua em maio, diz CNC

A Intenção de Consumo das 
Famílias (ICF) recuou 1,6% na pas-
sagem de abril para maio deste 
ano e chegou a 67,5 pontos. Essa 
é a segunda queda consecutiva do 
indicador, que atingiu o menor pa-
tamar desde agosto de 2020 (66,2 
pontos). O dado foi divulgado on-
tem (24) pela Confederação Nacio-
nal do Comércio de Bens, Serviços e 
Turismo (CNC).  

Em relação a maio de 2020, a 
queda chegou a 17,3%. Esse é o 14º 
recuo do indicador neste tipo de 
comparação e o pior mês de maio 

da série histórica, iniciada em 2010.
Na passagem de abril para maio, 

os sete componentes da ICF ti-
veram redução, com destaque para 
perspectiva profissional (-4,4%) e 
momento para a compra de bens 
duráveis (-3%).

Na comparação com maio, tam-
bém houve queda nos sete compo-
nentes, sendo as maiores deles na 
renda atual (-23,5%) e no momento 
para bens duráveis (24,7%).

“De modo geral, ainda há muita 
desconfiança com relação à capaci-
dade de recuperação econômica até 

o fim do ano. O mercado de tra-
balho vem amparando a resiliência 
do brasileiro, incentivando sua ca-
pacidade de consumo, mas mesmo 
as empresas encontram obstáculos. 
Até a imunização coletiva, não con-
seguiremos encerrar essa oscilação 
completamente”, afirma o presi-
dente da CNC, José Roberto Tadros.

Esse é o 14º recuo do indicador neste tipo de comparação 
e o pior mês de maio da série histórica, iniciada em 2010


